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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 009/2019 
 

CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO Nº 015/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 009/2019 
 

(COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL)  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITORIA DE SANTO ANTÃO, com sede á RUA 
HENRIQUE DE HOLANDA, 727 - MATRIZ - VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE. CEP 55602-001, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.916.501/0001-24, por intermédio do pregoeiro designado pela 
portaria Nº. 013/2019 de 01 de julho de 2019, torna público que se acha aberta, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o regime de 
execução por preço unitário, que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal 
nº8.666/93, 21/06/1993, com alterações posteriores e demais normas regulamentares 
aplicáveis a espécie, a realizar-se às 09h00 (nove horas), do dia 03 de setembro de 2019, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação no endereço acima citado, quando terá início o 
recebimento dos mesmos.  

 
1. DO OBJETO  
 
 
1.1 Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de material penso, destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, conforme especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos 
deste Edital. 
 
 
1.2 Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, para os itens observando as 
normas contidas no inciso I do artigo 48 da Lei Complementar 147/2014. 
 
 

1.2.1 Itens exclusivos para ME e EPP; 
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1.2.2 Os  itens classificados como Cota Reservada – correspondente até 25% (vinte e 
cinco por cento) das quantidades totais dos respectivos itens, destinado à 
participação de empresas enquadradas como Microempresas – ME e Empresas de 
Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, sem 
prejuízo da sua participação na cota principal. 

 
1.3 Os interessados que atendam aos requisitos do edital, entretanto não se enquadrem 
como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive 
Microempreendedores Individuais – MEI, também deverão lançar propostas de preços para os 
lotes classificados como Cota Reservada e exclusiva. No entanto, não poderão participar da 
respectiva etapa de disputa. Tal procedimento tem por objetivo viabilizar a aplicação do 
disposto no subitem 9.21 da seção 9 (DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS), 
quando suas propostas poderão vir a ser consideradas para efeito de julgamento, em face da 
inviabilidade de contratação de empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de 
Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI. 
 
2. DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 
2.1. Cópia edital poderá ser adquirida na Comissão Permanente de Licitação, no endereço 
Rua Demócrito Cavalcanti, n° 144 - Livramento – Vitória de Santo Antão – PE, 
preferencialmente por meio digital, devendo o interessado disponibilizar a mídia para 
gravação ou pelo e-mail cplfmsvitoria@gmail.com. 

 
3. DA FONTE DE RECURSOS 
 
3.1. Os recursos para as despesas relativas a este processo correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária:  
 
03 - Fundo Municipal de saúde 
 
10.301.1001.2093.000 – Manutenção das Ações de Atenção Básica 
10.301.1001.2296.000 – Manutenção do Programa Saúde Bucal 
10.301.1001.2297.000 – Manutenção dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (Nasf) 
10.302.1002.2094.000 – Manutenção da Assistência da Média e Alta Complexidade 
(clínicas) 
10.302.1002.2299.000 – Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel (SAMU) 
10.302.1002.2132.000 - Manutenção da Ações Especializadas de Saúde ma Mulher 
(CESMU) 
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10.302.1002.2300.000 - Manutenção dos Centros de Atenção Psicossocial - (CAPS) 
10.302.1002.2301.000 - Manutenção do Programa Melhor em Casa. 
10.302.1004.2097.000 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica e Ambiental (PNI) 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
 
 
4. DA ESTIMATIVA DE PREÇO 
 
4.1. Valor máximo estimado da Licitação é R$ 6.763.869,73 (seis milhões setecentos e 
sessenta e três mil oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e três centavos). Os 
valores unitários encontram-se disposto no termo de referência, anexo I deste instrumento. 
 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Este procedimento será realizado em observância ao disposto nos Artigos 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações; 

 
5.1.1. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/06, as pessoas jurídicas que se enquadrem em qualquer das exclusões 
estabelecidas nos incisos do §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
5.1.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste Edital, inclusive quanto à documentação. 
 
5.1.3. Ficarão, entretanto, impedidas de participar as Empresas: 
 

I. Cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo empregatício com a 
Contratante, respeitando o disposto no inciso III, do artigo 9º, da Lei Federal nº. 8.666, 
de 21.06.93; 
 

II. Que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas por ato que estejam 
temporariamente impedidas de licitar ou contratar com a Saúde pública; 
 

III. Que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas suspensas de participas de licitações 
ou contratar com a Saúde pública; 

 
5.2 DO CREDENCIAMENTO 
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5.2.1 Para efeito de credenciamento as empresas licitantes deverão obrigatoriamente 
apresentar os documentos abaixo indicados, sob pena de não poderem participar da fase de 
ofertamento de lances. 
 
5.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 

5.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

5.2.1.4. Cédula de identidade ou qualquer outro documento de identificação oficial com 
foto, do representante legal da licitante que esteja manifestando o interesse em se credenciar; 

5.2.1.5. Relatório fotográfico das partes internas e externas da sede do licitante. A Não 
apresentação do relatório fotográfico não acarretará no descredenciamento da empresa 
licitante, contudo, poderá o Pregoeiro promover diligencias na sede do licitante, com a 
finalidade de averiguação da sua estrutura física; 

5.2.1.6. Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, devidamente 
assinada. 

5.2.1.7. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e Lei complementar 147 
de 07 de agosto de 2014, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte 
documentação: 

I - Declaração firmada pelo representante legal da empresa de enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, acompanhada de declaração de não 
existir nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/06; 

 
5.2.1.8. Os documentos relacionados nos subitens 5.2.1.7, para efeito de comprovação da 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela 
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial. Dessa forma será aplicando a esta as 
disposições do item 8.7 deste edital. 



 
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

5.2.1.9. Quando a licitante estiver sendo representada por procurador, o instrumento de 
procuração público ou particular com firma reconhecida deverá constar poderes específicos 
para firmar declaração de pleno atendimento aos requisitos da habilitação, formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, além os indicados 
acima, que comprovem os poderes do mandante para a outorga; 

5.2.1.10. A ausência das declarações acima mencionadas não acarretará de imediato o 
descredenciamento da licitante, podendo, caso seja interesse da mesma, fazê-lo de próprio 
punho quando da recepção dos envelopes de propostas de preços e habilitação, que se dará no 
horário indicado no preambulo do presente instrumento convocatório. 

 
6 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
6.1 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, 
além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 
6.1.1 Envelope nº. 1 – Proposta 

Ao Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo Antão - PE 
PREGÃO PRESENCIAL SRP no 009/2019 
Processo nº.015/2019 
Data:05/09/2019 
Hora: 09h00 

 
6.1.2 Envelope nº. 2 – Habilitação 

Ao Fundo Municipal de Saúde  da Vitória de Santo Antão - PE 
PREGÃO PRESENCIAL SRP no 009/2019 
Processo nº.015/2019 
Data:05/09/2019 
Hora: 09h00 

 
6.2 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador. 
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6.3 Os documentos necessários à habilitação e credenciamento deverão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto fax) autenticada por tabelião de notas ou 
cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de 
Apoio. 
 
6.4 Em se tratando de autenticação pelo Pregoeiro e/ou por membro da Equipe de Apoio, 
em atenção as disposições da lei federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, considerando o 
princípio da celeridade processual, a autenticação poderá ser realizada até às 12h do 
último dia útil anterior à data marcada para a sessão pública de recebimento e abertura 
dos envelopes. 
 
7 DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
 
7.1 No local, data e horário, fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá 
apresentar ao Pregoeiro, documentação e proposta, em 02 (dois) envelopes distintos, 
fechados, contendo na parte externa, além do nome da Empresa, os requisitos previstos nos 
subitens 6.1.1 e 6.1.2. 
 
7.2 Todos os documentos exigidos para Habilitação deverão ser apresentados conforme 
previsto no item 8. 
 
7.3 Todas as folhas, de cada um dos documentos constantes dos envelopes, deverão ser 
rubricadas e numeradas sequencialmente da primeira à última folha na ordem solicitada, de 
modo a refletir o seu número exato. 
 
7.4 Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documento(s) em 
substituição aos documentos relacionados neste Edital; 
 
7.5 Após o Pregoeiro declarar encerrado o prazo para recebimento da documentação e das 
propostas, nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos 
ou alterações da documentação e das propostas. 
 
7.6 A abertura dos envelopes de documentação e proposta será realizada em sessão 
pública, da qual se lavrará Ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pelo 
Pregoeiro e sua equipe de apoio, podendo quaisquer reclamações serem feitas no momento 
pelos seus representantes legais. 
 
8 DA HABILITAÇÃO 
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8.1  - A documentação relativa à habilitação Jurídica consistirá em: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em que se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.2 - A documentação relativa à regularidade Fiscal consistirá em: 
 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 
CNPJ; 
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e incompatível com o objeto 
contratual; 
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
h) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
8.3  - A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 
 
j) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, feita por atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em papel timbrado e assinado pelo 
representante legal da empresa ou entidade. 
 

k) Licença Sanitária Estadual ou Municipal p/ distribuição de medicamentos. 

l) Certidão de registro junto ao Conselho regional de farmácia, comprovação de 
habilitação legal do técnico responsável pela empresa através do certificado expedido 
pelo conselho regional de farmácia, consoante do art. 27 parágrafo primeiro do 
decreto 74.170 da CF. 
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m) Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa licitante-ANVISA, 
acompanhada, quando for o caso,da correspondente autorização para comercialização 
de material penso. 

 

8.4  - A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 
 
n) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social já exigido e 
apresentado na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, através da 
obtenção de um índice de liquidez corrente igual ou superior a 1,00 (um), vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data apresentação da proposta, 
satisfazendo a seguinte equação: 
 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 
CORRENTE: 

 
= 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 
=> 

 
1,00 

 
o) O licitante deverá comprovar possuir capital social correspondente a no mínimo 10 % (dez 
por cento) do valor total estimado do item (o qual deseja concorrer), disposto no termo de 
referência do presente processo, através de Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas; 
 
p) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 
q) Para licitantes com sede no Estado de Pernambuco, Certidão Negativa de Processos Cíveis 
(PJe) para Pessoa Jurídica, para Licitação (certidão de Licitação), em sede de 1º e 2º graus, que 
indique a inexistência de processos de falência ou concordata tramitados nos sistemas do 
Processo Judicial Eletrônico. Para os licitantes com sede em outros Estados, havendo o PJE, 
deve ser apresentada documentação equivalente; 

 
8.5. Declaração de inexistência de fato superveniente; 

 
8.6. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal. 
 
8.7. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos 
com data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para 
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apresentação das propostas, exceto atestado e os documentos mencionados no item 8.1 
nas alíneas “a” a “d”. 
 
8.8. A ausência das declarações requisitadas nos itens 8.5 e 8.6 deste edital, não 
acarretará de imediato a inabilitação da licitante, podendo, caso seja interesse da 
mesma, fazê-lo de próprio punho quando da respectiva reunião de análise e julgamento 
dos documentos de habilitação. 
 

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 
10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a Lei 
Complementar nº 123/2006 e demais normas aplicáveis à espécie, inclusive com relação ao 
procedimento exclusivo para microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual. 
 
9.2. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
 
9.3. Junto aos documentos de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a 
Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e, em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação. 
 
9.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
9.4.1. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
 
9.4.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 
 
9.5. Com relação à planilha de composição dos preços por itens dos produtos, quanto aos 
tributos federais e contribuições incidentes sobre o objeto, cada licitante é responsável pela 
fixação das correspondentes alíquotas, de acordo com o regime tributário de cada uma. 
 
9.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances. 
 
9.7. Serão selecionadas a proposta de menor preço e as demais com preços até 10% 
superiores àquela. 
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9.8. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os melhores preços, até o máximo 
de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
 
9.9. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços. 
 
9.10. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances. 
 
9.11. Os itens deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 
 
9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 
 
9.13. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
 
9.14. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
9.15. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os 
preços praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos 
respectivos encargos sociais e insumos, demonstrados em planilha de composição do preço 
unitário. 
 
9.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
 
9.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, O Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
os requisitos de habilitação. 
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9.18. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será declarada habilitada e vencedora do certame. 
 
9.19. No julgamento da habilitação será observado o disposto no Art. 43 da Lei 
Complementar de n° 123/2006 e suas alterações. 
 
9.20. Para Cota Reservada (25%), não havendo vencedor entre empresas enquadradas como 
EPP, ME e MEI, depois de esgotadas as possibilidades levadas em consideração as 
prerrogativas das referidas empresas, bem como a ordem de classificação, o objeto poderá ser 
adjudicado ao vencedor da cota Principal, desde que: 
 
9.20.1. Que a empresa melhor classificada para cota Principal tenha registrado proposta para 
cota Reservada, comprometendo-se a registrar o menor preço dentre aqueles propostos para 
as referidas cotas. 
 
9.21. Se a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação deverá 
ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa. 
 
10. DA DILIGÊNCIA 
 
10.1. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes a composição de preços 
por item dos serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos 
que julgar necessários. 
 
10.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório é facultado ao Pregoeiro, a AUTORIDADE 
superior ou técnico da contratante promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveria 
constar originalmente da proposta. 
 
11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
11.1. A proposta de preço deverá ser apresentada com as seguintes exigências: 

 
a) Ser datilografada/digitada com clareza, sem emenda, rasura, acréscimo 

ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricada e numeradas todas as suas folhas; 
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b) Mencionar o número do processo licitatório e do Edital/PREGÃO 
PRESENCIAL SRP, contendo a razão social da licitante, bem como 
endereço e o código de endereçamento postal; 

 
c) Conter preços unitários, total e global, em moeda nacional, em 

algarismo e por extenso, sem ressalvas, entrelinhas, emendas, rasuras 
ou borrão, estando neles incluídos todas as despesas; 

 
d) Existindo discrepância do preço global em número e por extenso, 

prevalecerá este último; 
 

e) Deverá estar incluído no preço unitário todos os custos da mão-de-
obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, uniformes, 
tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre a prestação do 
serviço a ser executado; 

 
11.2. A proposta de preços deve conter prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
11.3.  Juntamente com a proposta, para verificação de sua conformidade com os requisitos 
técnicos exigidos, nos termos do art. 43, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666/93, as 
proponentes deverão apresentar as marcas de todos os produtos descritos na proposta 
de preço, escrito em língua portuguesa e contendo as especificações técnicas de cada um. 
 
11.4. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na 
proposta de preços que não impeçam a caracterização da oferta apresentada pelo licitante e 
sua adequação ao objeto desta licitação, não ensejarão a desclassificação. 
 
12. DA DESCLASSIFICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
12.1 Após a análise das propostas, o Pregoeiro, com base nos artigos 44, parágrafos 2º e 3º, e 
48 incisos I e II da Lei Federal nº. 8.666/83, desclassificará as propostas que: 
 
12.1.1 Apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou ainda, excessivamente 
ou manifestadamente inexequíveis, sendo facultado à Saúde o direito de, em caso de dúvidas, 
exigir do licitante a comprovação de exequibilidade dos preços propostos, como condição de 
aceitação da proposta; 
 
12.1.2 Que apresentem propostas com preços unitários superiores aos dispostos no termo de 
referência; 



 
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 
12.1.3 Não atenderem às exigências contidas neste ato convocatório; 
 
12.1.4 Que não contiverem preço por itens e global da proposta, em real; 
 
12.1.5 Não conterem descrição detalhada do que estiver sendo proposto e/ou as que 
contiverem, sejam incompletas ou não sejam suficientes para verificação de sua conformidade 
com os requisitos técnicos exigidos, nos termos do art. 43, inciso IV, da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
 
12.2 Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
 
12.2.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
 
12.2.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 
44 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito;  
 
12.2.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
12.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
12.2.5 O disposto nestes subitens somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
12.2.6 No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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12.3 Se todas as propostas forem desclassificadas o Pregoeiro, poderá fixar o prazo de 8 
(oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas em decorrência 
das quais foram desclassificadas. 
 
13.   DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO. 
 
13.1 O fornecimento do objeto licitado será efetuado pelo licitante vencedor obedecendo aos 
seguintes procedimentos: 
 
13.1.1. A Secretaria contratante depois de celebrado o instrumento contratual e através do 
setor responsável, emitirá autorizações conforme necessidade de fornecimento parciais 
contendo os itens e os seus quantitativos e os locais onde os mesmos serão 
prestados/fornecidos, durante a execução do contrato, de acordo com as necessidades. 
 
13.1.2. O licitante atenderá as Autorizações de Fornecimentos dos itens licitados, destinados 
aos locais indicados nas solicitações, que por sua vez, os responsáveis atestarão ou não o 
recebimento do objeto, que também deverão ser discriminados nas Notas Fiscais/Faturas. 
 
13.1.3. Somente serão aceitos os fornecimentos no local indicado, de acordo com o contido nas 
autorizações, em especial no que diz respeito a quantidade, e que devem constar na proposta 
do licitante vencedor do certame, obedecendo as especificações técnicas deste edital. 
 
13.1.4. O fornecimento dos itens descritos neste edital deverão ser entregues através de 
autorização devidamente comprovada, mediante a aposição de carimbo da secretaria as quais 
são destinados os itens deste certame, nas notas ficais de simples remessa, onde será 
destacada a data da apresentação, obrigatoriamente assinado pelo representante responsável. 
 
13.1.5. Após o fornecimento se verificada irregularidade posteriores, o licitante vencedor 
deverá promover a regularização no prazo de 03 (três) dias a contar da notificação, sob pena 
de suspensão na tramitação da liquidação da nota fiscal/fatura, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 
 
13.1.6. O recebimento do objeto licitado e afinal contratado será procedido, com observância 
às disposições acima descritas e do art. 73, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
13.1.7.  O prazo máximo para entrega será de 08 (oito) dias, a contar da data de recebimento 
de cada Autorização/Ordem de fornecimento emitida pelo setor competente, nos termos do 
item 6.3, do anexo I deste instrumento. 
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14. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1. Declarado o vencedor, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
14.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
14.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
14.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o processo. 
 
14.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15. DA VIGÊNCIA E VALIDADE 
 
15.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços  será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data da assinatura, ficando a validade dos respectivos contratos advindos da ata e 
eventuais prorrogações adstritas as disposições do artigo 57, caput e seus incisos, da Lei 
Federal nº.8.666/93 e suas posteriores alterações 

 
16. DAS PENALIDADES 
 
16.1.  Aos Adjudicatários que incidirem na situação prevista no artigo 81– recusa 
injustificada de assinatura do instrumento contratual - da Lei 8.666/93, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades, além das dispostas no Art. 7° da lei 10.520/2002: 
 
16.1.1. Multa equivalente a 1% (hum por cento) do valor adjudicado, adicionada do valor 
correspondente a diferença entre o valor do seu contrato e a do que efetivamente venha a ser 
contratado, incluindo-se despesas de convocação, emolumentos e quaisquer outras para a 
realização da nova contratação e; 
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16.1.2.  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará a contratada às seguintes 
penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93: 
 
a) Advertência; 
b) Multa, correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado; 
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Saúde pública, por prazo não superior a dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Saúde Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Saúde pelos 
prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação. 
e) Com referência à sanção de que trata a alínea “b” do subitem anterior, decorrido o 
prazo de defesa sem que o fornecedor se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 
o mesmo será notificado a recolher ao erário estadual o valor devido, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 
f) Uma vez recolhida a multa de que trata este item e, na hipótese de vir a Contratada 
lograr êxito em recurso que apresentar, o Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
 
16.3. Durante a execução contratual poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 
16.3.1. Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor global, por dia de atraso no 
fornecimento dois itens ou o não atendimento de chamados técnicos ou reposição dos 
defeituoso. 
 
16.3.2. Multa de 1% (um por cento) do valor global do contrato, por dia, por fornecimento de 
produtos incompatíveis com os solicitados no Edital. 
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16.3.3. Multa de 1% (um por cento) do valor global do contrato, por dia, pelo não fornecimento 
dos itens solicitados. 
 
16.4. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07(sete) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma, ou outra infração, cabendo 
aplicação EM DOBRO das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 
 
16.5. A autuação deverá acontecer dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 
verificação da ocorrência. 
 
16.6. A Contratada terá um prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas para apresentar 
defesa no que lhe achar pertinente, após o recebimento da notificação. 
 
16.7. Após a entrega da defesa da autuação, caberá a autoridade superior, em última 
instância administrativa, a decisão de manter ou não a penalidade imposta, sempre mediante 
justificativa. 
 
16.8. Acolhida a defesa da Contratada a Contratante desconsiderará a autuação. Caso 
contrário, a Contratante deduzirá da fatura devida à Contratada e/ou da garantia prestada 
para execução do contrato a importância total das multas apuradas. 
 
16.9. Nenhuma sanção será aplicada sem a realização do devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recursos no prazo definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo. 
 
16.10. As multas e outras sanções de natureza pecuniária, resultantes de processos 
administrativos instaurados, deverão ser recolhidas à tesouraria da PREFEITURA DE VITÓRIA 
DE SANTO ANTÃO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, 
sob pena de início a cobrança judicial e quando aplicável posterior inscrição na Dívida Ativa do 
Município de Vitória de Santo Antão. 
 
17. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
17.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério menor preço por 
item. A especificação da proposta deverá atender fielmente ao solicitado no edital, a qual 
deverá conter todos os itens constantes no termo de referência, formato proposto no modelo 
de apresentação da proposta comercial (nos termos do anexo VII deste edital), e os valores 
deverão ser expressos em reais, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
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17.2. A proposta deverá explicitar que o preço proposto contempla: salários, encargos 
trabalhistas, sociais, fiscais, previdenciários, seguro, multas, e Saúde, inclusive lucro e outras 
despesas necessárias à prestação do serviço exigido nesta licitação, bem como declarar que 
atende a todas as especificações exigidas neste edital. 
 
17.3. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente quanto ao objeto 
e valor, promovendo a desclassificação das propostas que não atendam as exigências do Edital, 
bem como aquelas com preços excessivos ou inexequíveis, em função do valor previamente 
estimado pela Saúde, observando-se, no que couber, o art. 48, Incisos I e II da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores; 
 
17.4. Se o licitante da oferta de menor preço desatender as exigências da habilitação, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos respectivos licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 
 
17.5. Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor para o objeto a que faz jus, que será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 
menor preço, observado o prazo de recurso; 
 
17.6. A Licitante vencedora deverá apresentar a proposta reajustada de acordo com o lance 
final, devendo ser apresentada por escrito, no prazo de 03(três) dias, com o novo valor 
unitário e global por item/lotes devidamente ajustados. 
 
17.7. Será exigido do proponente que for classificado em 1º (primeiro) lugar, que cumpra as 
seguintes exigências: 
 
17.7.1. Deverá cumprir as disposições do termo de referência, anexo I deste instrumento. 
 
18 DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
18.1. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação 
para assinar o contrato/ata de registro de preços, nos termos estabelecidos na Minuta – 
Anexos VIII/IX, no endereço citado no preâmbulo deste instrumento convocatório. 
 
18.2. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato/ata de registro de 
preços dentro do prazo estabelecido sujeitará o mesmo à aplicação das penalidades previstas 
no item 16.1 deste Edital. 
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18.3. No prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da adjudicação, a adjudicatária deverá 
comparecer à Prefeitura Municipal de Vitória de Santo Antão, para complementar os dados 
necessários à confecção do contrato/ata de registro de preços, quando deverá apresentar: 
 
18.3.1. Cópia autenticada do estatuto ou contrato social da empresa e eventuais alterações que 
tenham surgido após a abertura do certame; 
 
18.3.2. Instrumento público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, 
outorgando poderes específicos para assinatura de contrato, quando não se tratar de sócio 
ou diretor autorizado através do estatuto ou contrato social; 
 
18.4. Decorrido o prazo estipulado no subitem 18.1, se a adjudicatária não comparecer à 
Comissão Permanente de Licitação decairá do direito à contratação, sujeitando-se às sanções 
previstas neste Edital, de acordo com o artigo 81, da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo das demais 
medidas legais cabíveis. 
 
18.5. Na hipótese de alterações no objeto de que trata esta licitação, serão observadas as 
disposições do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
19 DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
19.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, ensejará a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº8.666/93. 
 
19.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
19.3. A rescisão do contrato poderá ser: 
 
19.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Saúde, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, quando cabível; 
 
19.3.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente. 
 
20 DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
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20.1. A critério da Secretaria de Saúde a presente licitação poderá ser: 
 

I. Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
 

II. Revogada, a juízo da Saúde, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

 
21 DO PAGAMENTO 

 
21.1. O interessado deverá apresentar o preço do objeto licitado de forma parcelada de 
acordos com os pedidos emitidos pelo devido responsável; 

 
21.2. Os pagamentos das notas de faturas serão realizados pela Contratante, mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal, de acordo com as disposições do item 21.3 deste edital, 
condicionados, todavia, à juntada simultânea dos seguintes documentos: 
 
I Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 

INSS e FGTS; 
II Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em 
atendimento à Lei Federal n° 12.440/2011; 

 
21.3. Os pagamentos dos produtos serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias 
corridos após a emissão, por parte da Contratada, da documentação fiscal e contábil e o devido 
ateste do fiscal do contrato pelo recebimento dos produtos/serviços. 
 
21.4.  E será realizado por meio de Cheques Administrativo ou Ordem Bancária e mediante 
crédito em conta-corrente no domicílio bancário informado na proposta de preços. 
 
21.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e de seus anexos, bem como 
qualquer incorreção ou discrepância neles encontrados deverão ser encaminhadas e 
apontadas à Comissão Permanente de Licitação por escrito, no endereço constante no 
preâmbulo deste edital, até 02 (dois) dias úteis antes da data de entrega da documentação de 
habilitação e das propostas, sob pena de ficarem sujeitos à exclusiva interpretação da 
Comissão supra por ocasião do julgamento das propostas, ou durante a vigência do contrato. 
 
23 DOS ESCLARECIMENTOS 
 
23.1. Quaisquer esclarecimentos referentes à presente licitação poderão ser obtidos no 
horário das 8h às 13h, na sede do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Vitória de Santo Antão 
cujo endereço encontra-se descrito no preâmbulo do presente instrumento convocatório, ou 
através do telefone (81) 3523-1120 ou através do e-mail: cplfmsvitoria@gmail.com. 
 
23.2. Quaisquer dúvidas referentes ao presente Edital deverão ser comunicadas por escrito, 
diretamente à CPL, no endereço constante deste Edital. A CPL disponibilizará as respostas às 
dúvidas suscitadas em sua sede, mediante afixação dos esclarecimentos no seu Quadro de 
Avisos e, concomitantemente, as encaminhará aos interessados que já houverem adquirido 
este Edital, mediante fax, meio eletrônico, tornando-as públicas, para conhecimento de todos 
os cidadãos. 
 
24. DOS ANEXOS 
 

ANEXO I -  Termo de Referência; 
ANEXO II -   Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes; 

ANEXO III-   Dados Cadastrais; 
ANEXO IV-  Modelo de Credencial; 

ANEXO V-  Declaração que não emprega menor de 18 anos; 
ANEXO VI-  Modelo de Declaração de Microempresa; 
ANEXO VII-  Modelo de Proposta; 
ANEXO VIII-  Minuta de Contrato; 
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ANEXO IX-  Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

 
Vitória de Santo Antão, 14  de agosto de 2019. 

 
 

BRENO RODRIGUES LIMA 
PREGOEIRO 
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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 009/2019 
 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 
 

1 OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de material, destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de 
Saúde deste Município. 
 
1.1 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 
1.1.1. A modalidade de licitação será Pregão Presencial  subsidiariamente, as normas da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal nº 003/2018 – Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços, de 25 de janeiro de 2018, e demais normas contidas no Termo de 
Referência. E terá como critério de julgamento o Menor Preço por “Item”, respeitando o valor 
global estimado pela Saúde, conforme item 1.2 deste Termo de Referência.  
 
1.1.2. Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar os 
preços unitários e totais estipulados pela Saúde, de acordo com o mapa analítico elaborado pela 
Central de Compras constado no processo, sob pena de desclassificação da proposta.  
 
1.1.3. O prazo da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, independentemente da 
declaração do licitante, contados a partir da apresentação da proposta.  

. 

1.2. ESPECIFICAÇÕES: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QTD 
VLR 

UNITÁRIO 
VLR TOTAL 

1 

 
Abaixador de Língua (espátula) de madeira de uso 
único com extremidades arredondadas sem 
rebarbas medindo 14cmx1,4cm de largura x 0,2cm . 
Contendo dados de identificação e validade, lote e 
registro em orgãos competentes. 

Pacote 
c/100 
und 

888 R$ 4,42 
 R$                     

3.920,52  

2 
Ácido Acético 3% frasco com 1000 ml P.A, 
embalagem contendo dados de identificação, nº do 
lote, mês e ano de fabricação e validade. 

Frasco 12 R$ 12,42 
 R$                        

149,04  

3 

Água para injeção de 10 ml, embalagem contendo 
dados de identificação, nº do lote, mês e ano de 
fabricação e validade. Caixa com 200 unidades caixa 168 R$ 25,37 

 R$                     

4.262,16  

4 

Água para injeção de 500 ml, embalagem contendo 
dados de identificação, nº do lote, mês e ano de 
fabricação e validade. Unidades  unidades 360 R$ 3,31 

 R$                     

1.191,60  
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5 Água Destilada, 1000 ml (Agua Deionizada), 
embalagem contendo dados de identificação, nº do 
lote, mês e ano de fabricação e validade. 

Litro 3.012 R$ 7,23 
 R$                  

21.769,23  

6 

Água Destilada, 5 litros. embalagem contendo 
dados de identificação, nº do lote, mês e ano de 
fabricação e validade. 

Galão 1.440 R$ 10,82 
 R$                  

15.573,60  

7 

Água Oxigenada 10 vol 1000ml, embalagem fosca 
com dados de identificação e procedência, data de 
fabricação, tempo de validade e registro em órgão 
competente.  

Litro 240 R$ 4,83 
 R$                     

1.158,00  

8 

Agulha Hipodérmica 13x4,5, descartável, corpo de 
aço inox cromado ou material apropriado e atóxico, 
bisel médio com protetor na haste, canhão plástico, 
embalagem individual, invólucro resistente ao 
manuseio, lacre capaz de manter sua integridade. 

Caixa 
c/100 
und. 

216 R$ 6,14 
 R$                     

1.326,78  

9 

Agulha Hipodérmica 20x5,5, descartável, corpo de 
aço inox cromado ou material apropriado e atóxico, 
bisel médio com protetor na haste, canhão plástico, 
embalagem individual, invólucro resistente ao 
manuseio, lacre capaz de manter sua integridade. 

Caixa 
c/100 
und. 

252 R$ 8,56 
 R$                     

2.157,12  

10 

Agulha Hipodérmica 25X6, descartável, corpo de aço 

inox cromado ou material apropriado e atóxico, bisel 

médio com protetor na haste, canhão plástico, 

embalagem individual, invólucro resistente ao manuseio, 

lacre capaz de manter sua integridade. 

Caixa 
c/100 
und. 

252 R$ 4,93 
 R$                     

1.241,52  

11 

Agulha Hipodérmica 25X7, descartável, corpo de aço 

inox cromado ou material apropriado e atóxico, bisel 

médio com protetor na haste, canhão plástico, 

embalagem individual, invólucro resistente ao manuseio, 

lacre capaz de manter sua integridade. 

Caixa 
c/100 
und. 

288 R$ 9,21 
 R$                     

2.651,76  

12 

Agulha Hipodérmica 25X8, descartável, corpo de 
aço inox cromado ou material apropriado e atóxico, 
bisel médio com protetor na haste, canhão plástico, 
embalagem individual, invólucro resistente ao 
manuseio, lacre capaz de manter sua integridade. 

Caixa 
c/100 
und. 

168 R$ 6,22 
 R$                     

1.044,12  

13 

Álcool Absoluto a 99%, unidades com dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, tempo 

de validade e registro em órgão competente, frasco 

1000ml. 

Litro 120 R$ 9,08 
 R$                     

1.089,00  
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14 

Álcool em gel higienizador 70º frasco 500ml. Unidade 

com dados de identificação e procedência, data de 

fabricação, tempo de validade e registro em órgão 

competente 

Frasco 
500ml 

1.164 R$ 9,37 
 R$                  

10.910,56  

15 

Álcool Etílico a 70º, unidades com dados de 
identificação e procedência, data de fabricação, 
tempo de validade e registro em órgão competente, 
frasco 1000ml. 

Litro 1.776 R$ 5,69 
 R$                  

10.111,36  

16 
Àlcool Iso-Propílico 1000ml. Unidadescom dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, tempo 

de validade e registro em órgão competente 
Litro 12 R$ 46,31 

 R$                        

555,72  

17 

Algodão Hidrofilo em rolo de 500g medindo no 
mínimo 20cmde largura, cor branca, macio, isento de 

impurezas, boa absorção, inodoro, com camadas 

sobrepostas, enrolado em papel apropriado. Embalagem 

contendo dados de identificação e procedência, lote 

validade e registro de isenção no Ministério da Saúde. 

Rolo 1.212 R$ 9,56 
 R$                  

11.580,66  

18 

Almotelia(pinceta) Bico Curvo 250ml. Plastico 
marrom, recipiente com tampa enroscada bico longo 
e com protetor rígido, confeccionado em plastico ou 
similar flexível, resistente a desinfecções. 

Unidade 192 R$ 3,66 
 R$                        

703,20  

19 

Almotelia(pinceta) Bico Curvo 250ml. Plastico 
transparente, recipiente com tampa enroscada bico 

longo e com protetor rígido, confeccionado em plastico 

ou similar flexível, resistente a desinfecções 

Unidade 192 R$ 3,96 
 R$                        

760,32  

20 

Almotolia(pinceta) Bico Reto 500ml Plástico escuro, 
recipiente com tampa enroscada bico longo e com 
protetor rígido, confeccionado em plastico ou similar 
flexível, resistente a desinfecções Unidade 180 R$ 3,15 

 R$                        

566,10  

21 

Almotolia(pinceta) Bico Reto 500ml Plástico 
transparente, recipiente com tampa enroscada bico 
longo e com protetor rígido, confeccionado em 
plastico ou similar flexível, resistente a desinfecções 

Unidade 192 R$ 3,94 
 R$                        

755,84  

22 

Antígeno RPR para VDRL em suspensão. Caixa 
com 250 testes, unidades com dados de identificação e 

procedência, data de fabricação, tempo de validade e 

registro em órgão competente 

Caixa 60 R$ 81,51 
 R$                     

4.890,60  
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23 

Atadura de Crepom 10X4,5 cm, confeccionada em 
tecido de algodão, com propriedades elásticas no 
sentido longitudinal e transversal enrolada em si. 
Pacote com 12 unidades , contendo dados de 
identificação e validade, lote, e registro em orgãos 
competentes.Com treze fios por cm². 

Pacote 
c/12un 

4.980 R$ 4,54 
 R$                  

22.625,80  

24 

Atadura de Crepom 15X4,5 cm, confeccionada em 
tecido de algodão, com propriedades elásticas no 
sentido longitudinal e transversal enrolada em si. 
Pacote com 12 unidades, Contendo dados para 
identificação e validade,lote e registro em orgãos 
competentes. Com treze fios por cm². 

Pacote 
c/12un 

4.992 R$ 6,51 
 R$                  

32.481,28  

25 

Atadura de Crepom 20X4,5 cm, confeccionada em 
tecido de algodão, com propriedades elásticas no 
sentido longitudinal e transversal enrolada em si. 
Pacote com 12 unidades, Contendo dados de 
identificação e validade, lote e registro em orgãos 
competentes. Com treze fios por cm². 

Pacote 
c/12un 

6.120 R$ 12,24 
 R$                  

74.888,40  

26 

Bata descartável (avental), manga longa com punho 
e gramatura de 50g,caixa com 10 unidades . 
Contendo dados de identificação e procedencia, 
lote, validade e registro em orgãos competentes. 

Caixa 
c/10 
unid. 

300 R$ 8,20 
 R$                     

2.458,50  

27 

Bata Descartável com manga longa (avental 20gr). 
unidades com dados de identificação e procedência, 
data de fabricação, tempo de validade e registro em 
órgão competente 
 
Bata Descartável com manga longa (avental 20gr). 
unidades com dados de identificação e procedência, 
data de fabricação, tempo de validade e registro em 
órgão competente 

unidade 2.448 R$ 6,02 
 R$                  

14.745,12  

28 

Blood Stop, bandagem antisseptica, caixa com 500 
unidades com dados de identificação e procedência, 
data de fabricação, tempo de validade e registro em 
órgão competente 

Caixa 
com 500 

156 R$ 15,69 
 R$                     

2.447,64  

31 

Botom de Gastrostomia de 20 diâmetro com 2,5cm 
Contendo,Dados de identificação e validade, lote, 
data de fabricação e registrado em orgáos 
competente. 

Unidade 36 
R$ 

1.120,90 

 R$                  

40.352,40  

32 

Botom de Gastrostomia de 20 diâmetro com 3,0cm 
Contendo,Dados de identificação e validade, lote, 
data de fabricação e registrado em orgáos 
competente. 

Unidade 36 
R$ 

1.120,90 

 R$                  

40.352,40  
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33 

Cânula de Guedell nº 0 . Unidades com dados de 
identificação e procedência, data de fabricação, 
tempo de validade e registro em órgão competente Unidade  12 R$ 3,18 

 R$                           

38,16  

34 

Cânula de Guedell nº 1. Unidades com dados de 
identificação e procedência, data de fabricação, 
tempo de validade e registro em órgão competente Unidade  12 R$ 3,18 

 R$                           

38,16  

35 
Cânula de Guedell nº 2. Unidades com dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, tempo 

de validade e registro em órgão competente 
Unidade  12 R$ 3,29 

 R$                           

39,42  

36 
Cânula de Guedell nº 3. Unidades com dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, tempo 

de validade e registro em órgão competente 
Unidade  12 R$ 3,45 

 R$                           

41,40  

37 
Cânula de Guedell nº 4. Unidades com dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, tempo 

de validade e registro em órgão competente 
Unidade  12 R$ 4,15 

 R$                           

49,74  

38 
Cânula de Guedell nº 5. Unidades com dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, tempo 

de validade e registro em órgão competente 
Unidade  12 R$ 3,40 

 R$                           

40,80  

39 

Cânula de Traqueostomia descartável nº 4,5mm.  
Unidades com dados de identificação e procedência, 

data de fabricação, tempo de validade e registro em 

órgão competente 

Unidade  36 R$ 49,98 
 R$              

1.799,28  

40 

Cânula Nasal para oxigenoterapia nº 12 (FR 12 
2,10M adulto). Unidades com dados de identificação e 

procedência, data de fabricação, tempo de validade e 

registro em órgão competente 

Unidade  384 R$ 1,07 
 R$                        

408,96  

41 

Cânula Nasal para oxigenoterapia nº 9 (FR 09 
2,10M pediátrico). Unidades com dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, tempo 

de validade e registro em órgão competente 

Unidade 144 R$ 0,92 
 R$                        

132,48  

43 

Cateter Intravenoso Central nº 18G - 8. Unidades 
com dados de identificação e procedência, data de 
fabricação, tempo de validade e registro em órgão 
competente 

Unidade 36 R$ 0,93 
 R$                           

33,48  

44 

Cateter Intravenoso Central nº 20G - 12. Unidades 
com dados de identificação e procedência, data de 
fabricação, tempo de validade e registro em órgão 
competente 

Unidade 36 R$ 0,66 
 R$                           

23,76  

45 

Cateter Intravenoso Central nº 22G - 24. Unidades 

com dados de identificação e procedência, data de 

fabricação, tempo de validade e registro em órgão 

competente 

Unidade 36 R$ 26,62 
 R$                        

958,32  
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46 

Cateter nasal para oxigênio, tipo óculos, flexível, 
descartável, anatômico, com sistema de fixação que 
não cause desconforto ao paciente. Embalagem 
individual estéril com dados de identificação e 
procedência, data tipo de esterilização e tempo de 
validade 

Unidade 480 R$ 0,99 
 R$                        

474,00  

47 

Cateter para Venopunção nº 14 G Jelco) radiopaco, 

descartável, com câmara, transp de refluxo. Contendo 

dados de identificação e validade, lote e registro em 

orgãos competentes 

Unidade 1.320 R$ 1,04 
 R$                     

1.372,80  

48 

Cateter para Venopunção nº 16 G(jelco) radiopaco, 

descartável, com câmara, transp de refluxo. Contendo 

dados de identificação e validade, lote e registro em 

orgãos competentes. 

Unidade 1.260 R$ 0,88 
 R$                     

1.108,80  

49 

Cateter para Venopunção nº 18 G (Jelco) radiopaco, 

descartável, com câmara, transp de refluxo. Contendo 

dados de identificação e validade, lote e registro em 

orgãos competentes. 

Unidade 1.260 R$ 0,97 
 R$                     

1.218,00  

50 

Cateter para Venopunção nº 20 G(Jelco) radiopaco, 
descartável, com câmara, transp de refluxo. 
Contendo dados de identificação e validade, lote e 
registro em orgãos competentes 

Unidade 2.580 R$ 0,88 
 R$                     

2.270,40  

51 

Cateter para Venopunção nº 22 G (Jelco) radiopaco, 

descartável, com câmara, transp de refluxo. Contendo 

dados de identificação e validade, lote e registro em 

orgãos competentes. 

Unidade 2.580 R$ 0,90 
 R$                     

2.313,40  

52 

Cateter para Venopunção nº 24 G (Jelco)radiopaco, 

descartável, com câmara, transp de refluxo. Contendo 

dados para identificação e validade, lote e registro em 

orgãos competente. 

Unidade 1.320 R$ 1,02 
 R$                     

1.346,40  

53 

Colar Cervical de Espuma G. Unidades com dados 
de identificação e procedência, data de fabricação, 
tempo de validade e registro em órgão competente Unidade  60 R$ 10,34 

 R$                        

620,60  

54 

Colar Cervical de Espuma M. Unidades com dados 
de identificação e procedência, data de fabricação, 
tempo de validade e registro em órgão competente Unidade  60 R$ 10,28 

 R$                        

616,80  

55 
Colar Cervical de Espuma P. Unidades com dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, tempo 

de validade e registro em órgão competente 
Unidade  24 R$ 9,26 

 R$                        

222,32  

56 
Colar Cervical tipo Thomas G. Unidades com dados 

de identificação e procedência, data de fabricação, 

tempo de validade e registro em órgão competente 
Unidade  60 R$ 25,50 

 R$                     

1.529,70  
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57 
Colar Cervical tipo Thomas M. Unidades com dados 

de identificação e procedência, data de fabricação, 

tempo de validade e registro em órgão competente 
Unidade  60 R$ 41,34 

 R$                     

2.480,10  

58 

Colar Cervical tipo Thomas P. Unidades com dados 
de identificação e procedência, data de fabricação, 
tempo de validade e registro em órgão competente Unidade 60 R$ 93,39 

 R$                     

5.603,40  

59 

Coletor de Materiais Perfurocortantes 13 litros. 
Embalagem com dados de identificação e 
procedência, data de fabricação, tempo de validade 
e registro em órgão competente 

Cx 20un 252 R$ 44,93 
 R$                  

11.321,10  

60 

Coletor de Materiais Perfurocortantes 7 litros. 
Embalagem com dados de identificação e procedência, 

data de fabricação, tempo de validade e registro em 

órgão competente 

Cx 40un 288 R$ 52,26 
 R$                  

15.050,88  

61 

Coletor de Urina sistema Aberto com conector, 
ampola plástica, alça. 1200ml. Unidades com dados 
de identificação e procedência, data de fabricação, 
tempo de validade e registro em órgão competente Unidade 132 R$ 3,52 

 R$                        

464,97  

62 

Coletor de Urina Universal Estéril Sistema Fechado, 
descartável com 2000ml. Unidades com dados de 
identificação e procedência, data de fabricação, 
tempo de validade e registro em órgão competente Unidade 420 R$ 3,78 

 R$                     

1.587,60  

63 

Coletor para material biológico 50ml com tampa 

rosqueável e paleta. Unidades com dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, tempo 

de validade e registro em órgão competente 

Unidade  40.800 R$ 0,34 
 R$                  

13.668,00  

64 

Coletor. Plastico Universal 80ml com tampa e 
paleta. Unidades com dados de identificação e 
procedência, data de fabricação, tempo de validade 
e registro em órgão competente 

Unidade 40.800 R$ 0,46 
 R$                  

18.870,00  

65 
Coloração Panótico rapido 3x500ml kit completo. 
Contendo dados de identificação e validade, lote e 
registro em orgãos competentes. 

Kit 12 R$ 43,07 
 R$                        

516,84  

66 

Compressa cirúrgica (campo operatório ), dimensões 

45x50cm, confeccionadas com 4 camadas em tecido 

100% algodão entrelaçados entre si, extremidades 

costuradas e com cadarço duplos em forma de alça. 

Campo Operatório 45x50cm. Pacote c/50 unidades. 

Embalagem contendo dados de identificação e 

procedência, lote e registro em órgão competente.  

Pacote  276 R$ 63,06 
 R$                  

17.403,87  
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67 

Compressa Cirúrgica 7,5X7,5, estéril,  com tecido 

tipo tela de algodão da melhor qualidade, altamente 

absorvente, macio e agradável, isento de impurezas, com 

dobras para dentro da compressa, especialmente tratado 

para fins cirúrgicos e curativos, com 13 fios. Pacote com 

10 unidades. Contendo dados de identificação e 

validade, lote e registro em orgãos competentes. (COTA 
PRINCIPAL) 

Pacote  273.87 R$ 2,25 
        R$                

616.207,50  

67.1 

Compressa Cirúrgica 7,5X7,5, estéril,  com tecido 

tipo tela de algodão da melhor qualidade, altamente 

absorvente, macio e agradável, isento de impurezas, com 

dobras para dentro da compressa, especialmente tratado 

para fins cirúrgicos e curativos, com 13 fios. Pacote com 

10 unidades. Contendo dados de identificação e 

validade, lote e registro em orgãos competentes. (COTA 
RESERVADA) 

Pacote  91.290 R$ 2,25 
R$  

205.402,50 

68 

Conjunto de Traqueostomia com balão nº 3,5mm . 
Unidades com dados de identificação e procedência, 

data de fabricação, tempo de validade e registro em 

órgão competente 

Unidade  24 R$ 32,84 
 R$                        

788,16  

69 

Conjunto de Traqueostomia com balão nº 4,0mm. 
Unidades com dados de identificação e procedência, 

data de fabricação, tempo de validade e registro em 

órgão competente 

Unidade  24 R$ 32,84 
 R$                        

788,16  

70 

Conjunto de Traqueostomia com balão nº 5,5mm. 
Unidades com dados de identificação e procedência, 

data de fabricação, tempo de validade e registro em 

órgão competente 

Unidade  24 R$ 28,81 
 R$                        

691,36  

71 

Conjunto de Traqueostomia com balão nº 5mm. 
Unidades com dados de identificação e procedência, 

data de fabricação, tempo de validade e registro em 

órgão competente 

Unidade  24 R$ 28,81 
 R$                        

691,36  

72 

Conjunto de Traqueostomia com balão nº 6,0mm. 
Unidades com dados de identificação e procedência, 

data de fabricação, tempo de validade e registro em 

órgão competente 

Unidade  24 R$ 30,71 
 R$                        

736,96  

73 

Conjunto de Traqueostomia com balão nº 6,5mm. 
Unidades com dados de identificação e procedência, 

data de fabricação, tempo de validade e registro em 

órgão competente 

Unidade 24 R$ 21,77 
 R$                        

522,40  

74 
Cord Clamp Umbilical, esterilizado. Unidades com 

dados de identificação e procedência, data de fabricação, 

tempo de validade e registro em órgão competente 
Unidade 60 R$ 0,30 

 R$                           

18,15  

75 
Dispositivo p/incontinência urinária tamanho G (nº 6) 
com extensão estéril 

Unidade 600 R$ 1,31 
 R$                        

786,00  

76 
Dreno Torácico com cânula nº 10 FR. Unidades com 

dados de identificação e procedência, data de fabricação, 

tempo de validade e registro em órgão competente 
Unidade  24 R$ 9,02 

 R$                    

216,48  
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77 
Dreno Torácico com cânula nº 12 FR. Unidades com 

dados de identificação e procedência, data de fabricação, 

tempo de validade e registro em órgão competente 
Unidade  24 R$ 9,02 

 R$                        

216,48  

78 
Dreno Torácico com cânula nº 14 FR. Unidades com 

dados de identificação e procedência, data de fabricação, 

tempo de validade e registro em órgão competente 
Unidade  24 R$ 9,02 

 R$                        

216,48  

79 
Dreno Torácico com cânula nº 16 FR. Unidades com 

dados de identificação e procedência, data de fabricação, 

tempo de validade e registro em órgão competente 
Unidade  24 R$ 9,02 

 R$                        

216,48  

80 
Dreno Torácico com cânula nº 18 FR. Unidades com 

dados de identificação e procedência, data de fabricação, 

tempo de validade e registro em órgão competente 
Unidade  24 R$ 9,02 

 R$                        

216,48  

81 
Dreno Torácico com cânula nº 22 FR. Unidades com 

dados de identificação e procedência, data de fabricação, 

tempo de validade e registro em órgão competente 
Unidade 24 R$ 9,02 

 R$                        

216,48  

82 
Dreno Torácico com cânula nº 28 FR. Unidades com 

dados de identificação e procedência, data de fabricação, 

tempo de validade e registro em órgão competente 
Unidade  24 R$ 9,02 

 R$                        

216,48  

83 
Dreno Torácico com cânula nº 32 FR. Unidades com 

dados de identificação e procedência, data de fabricação, 

tempo de validade e registro em órgão competente 
Unidade  24 R$ 9,02 

 R$                        

216,48  

84 

Eletrodo descartável para monitorização cardíaca 
(ECG). Unidades com dados de identificação e 

procedência, data de fabricação, tempo de validade e 

registro em órgão competente 

Unidade  5.400 R$ 0,42 
 R$                     

2.268,00  

86 
Equipo de dieta enteral Flex. Unidades com dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, tempo 

de validade e registro em órgão competente 
Unidade 6.000 R$ 1,42 

 R$                     

8.490,00  

87 

Equipo Macro gotas em conformidade com a norma 

NBR 14041, com ponta perfurante para uso em bolsas, 

frascos, rígidos e semi-rígidos, entrada de ar com filtro de 

22 micras, camara gotejadora macro gotas flexível com 

gotejador ajustado na relação de 20 gotas = 1ml com 

filtro de partículas de 15 micras, tubo extensor em PVC 

transparente de 1,50 m, pinça roleta rígida com fluxo, 

pinça clamp, injetor lateral em Y.Contendo dados de 

identificação e validade, lote e registro em orgãos 

competentes.   

Unidade 6.960 R$ 1,19 
 R$                     

8.259,20  
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88 

Equipo Micro gotas em conformidade com a norma 

NBR 14041 com ponta perfurante para uso em bolsas, 

frascos, rígidos e semi-rígidos, entrada de ar com filtro de 

22 micras, camara gotejadora macro gotas flexível com 

gotejador ajustado na relação de 20 gotas = 1ml com 

filtro de partículas de 15 micras, tubo extensor em PVC 

transparente de 1,50 mts, pinça roleta rígida com fluxo, 

pinça clamp, injetor lateral em Y . Contendo dados de 

identificação e validade, lote, e registro em orgãos 

competentes.     

Unidade  480 R$ 1,36 
 R$                       

652,80  

89 

Escova Cervical estéril, descartável, para exame 
citopatológico. Unidades com dados de identificação e 

procedência, data de fabricação, tempo de validade e 

registro em órgão competente. Pacote com 100 

unidades. 

Pacote  252 R$ 10,47 
 R$                     

2.638,44  

90 

Esparadrapo 10cmX4,5m, com dorso de tecido de 
algodão, impermeabilizante em uma das faces e 
com massa adesiva a base de óxido de zinco e 
borracha na outra, na cor branca, utilizável em 
temperaturas entre 0 e 60 graus centígrados. 
Contendo dados de identificação e validade, 
fabricação, lote e registro em orgãos competentes. 

Unidade 3.768 R$ 5,49 
 R$                  

20.686,32  

91 

Esparadrapo 5cmX4,5m, com dorso de tecido de 
algodão, impermeabilizante em uma das faces e 
com massa adesiva a base de óxido de zinco e 
borracha na outra, na cor branca, utilizável em 
temperaturas entre 0 e 60 graus centígrados. 
Contendo dados de identificação e validade, data de 
fabricação, lote e registro em orgãos competentes. 

Unidade 2.004 R$ 3,85 
 R$                     

7.708,72  

92 

Esparadrapo Antialergico Micropore 10cmX4,5m, 
confeccionado em de fio de algodão ou viscose, 
massa adesiva com boa aderência, isento de 
substância alérgenas, enrolado em carretel. 
Embalagem individual contendo externamente 
dados de identificação e procedência, lote, prazo de 
validade e registro em órgão competente. 

Unidade 660 R$ 9,25 
 R$                     

6.101,70  

93 

Espátula de Ayres em madeira, pacote com 100 
unidades – Embalagem individual contendo 
externamentedados de identificação e 
procedência,lote, prazo de validade e registro 
emórgão competente. 

Pacotes 252 R$ 6,83 
 R$                     

1.721,79  

94 

Especulo Vaginal descartável tamanho G, não 

lubricicado, esteril. Embalagem individual, estéril em 

papel grau cirúrgico com bordas arredondadas que não 

causa desconforto à paciente, contendo dados de 

identificação e procedência, lote, prazo de validade e 

registro em órgão competente. 

Unidade 6.360 R$ 1,42 
 R$                     

8.999,40  
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95 

Especulo Vaginal descartável tamanho M, não 

lubrificado, estéril.  Embalagem individual, estéril em 

papel grau cirúrgico com bordas arredondadas que não 

causa desconforto à paciente, contendo dados de 

identificação e procedência, lote, prazo de validade 

eregistro em órgão competente. 

Unidade 20.160 R$ 1,02 
 R$                  

20.496,00  

96 

Especulo Vaginal descartável tamanho P, não 
lubricicado, estéril.  Embalagem individual, estéril 
em papel grau cirúrgico com bordas arredondadas 
que não causa desconforto à paciente, contendo 
dados de identificação e procedência, lote, prazo de 
validade eregistro em órgão competente. 

Unidade 14.640 R$ 0,94 
 R$                  

13.761,60  

97 

Esterilizante químico à base de Ácido Peracético 
0,2%, pronto uso, para limpeza, desinfecção e 

esterilização de artigos e superfícies fixas. comprovando 

eficácia esporicida, mico bactericida e fungicida 

conforme laudos microbiológicos de laboratórios, 

REBLAS, credenciados pela ANVISA-MS de acordo com 

Portaria 15, de 23 de agosto de 1988/MS. Contendo 

dados de identificação, fabricação e validade, lote e 

registro em orgãos competentes. 

Litro 336 R$ 37,82 
 R$                  

12.708,64  

98 

Éter Sulfúrico, líquido incolor, de odor penetrante, 
inflamável e volátil. Embalagem com dados de 
identificação e procedência, data de fabricação 
expedida por órgão competente. Frasco com 
1000ml. Contendo dados de identificação e 
fabricação, validade, lote e registro em orgãos 
competente. 

Litro 12 R$ 31,61 
 R$                        

379,28  

99 
Fio de sutura  Nylon 2.0 com agulha 2,0cm. 
Contendo dados de identificação, lote, validade e 
registro em orgãos competentes. 

caixa 12 R$ 27,51 
 R$                        

330,12  

100 
Fita Adesiva para Autoclave 19mmX30m, com dorso 
de papel crespado tratado, com impressão de um 
sinalizador visual de passagem pelo processo de 
esterilização em autoclave e com adesivo especial 
para ter bom desempenho em alta temperatura 

Unidade  540 R$ 5,02 
 R$                     

2.710,80  

102 
Fita Reagente para determinação de glicose no 
sangue,  com 50 tiras e aparelho correspondente. 
(COTA PRINCIPAL) 

Tubo 20.331 R$ 44,32 
 R$            

901.069,92  

102.1 
Fita Reagente para determinação de glicose no 
sangue,  com 50 tiras e aparelho correspondente. 
(COTA RESERVADA) 

Tubo 6.777 R$ 44,32 R$ 300.356,64 
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103 

Fixador Celular spray para citologia, composto de 
álcool etílico extra fino 95%, carbowax 2,5% e 
propolente, indicado para fixação de esfregaços em 
lâminas, isento de CFC. Frasco com 100 ml. 
Embalagem com  dados de identificação, 
procedência, composição, data de fabricação e 
validade, marca, registro no M.S. 

Frasco 384 R$ 7,91 
 R$                     

3.037,44  

104 
Fralda infantil descartável c/ floco gel elástico na 
pernas. Barreira anti vazamento c/ faixa de 
ajuste,tamanho P.  pacote c/24  fraldas 

Pacote 3.612 R$ 18,64 
 R$                  

67.309,62  

105 

Fralda infantil descartável c/ floco gel elástico nas 
pernas. Barreira anti vazamento c/ faixa de 
ajuste,tamanho G  pacote c/18  fraldas. (COTA 
PRINCIPAL) 

Pacote 4.509 R$ 19,07 
 R$                

85.986,63  

105.1 

Fralda infantil descartável c/ floco gel elástico nas 
pernas. Barreira anti vazamento c/ faixa de 
ajuste,tamanho G  pacote c/18  fraldas. (COTA 
RESERVADA) 

Pacote 1.503 R$ 19,07 R$ 28.662,21 

106 

Fralda infantil descartável c/ floco gel elástico nas 
pernas. Barreira anti vazamento c/ faixa de 
ajuste,tamanho M  pacote c/20  fraldas. (COTA 
PRINCIPAL) 

Pacote 9.009 R$ 18,70 
 R$                

168.468,30  

106.1 

Fralda infantil descartável c/ floco gel elástico nas 
pernas. Barreira anti vazamento c/ faixa de 
ajuste,tamanho M  pacote c/20  fraldas. (COTA 
RESERVADA) 

Pacote 3.003 R$ 18,70 R$ 56.156,10 

107 

Fralda infantil descartável c/ floco gel elástico nas 
pernas. Barreira anti vazamento c/ faixa de 
ajuste,tamanho XG.  pacote c/14 fraldas. (COTA 
PRINCIPAL) 

Pacote 4.509 R$ 18,76 
 R$                

84.588,84  

107.1 

Fralda infantil descartável c/ floco gel elástico nas 
pernas. Barreira anti vazamento c/ faixa de 
ajuste,tamanho XG.  pacote c/14 fraldas. (COTA 
RESERVADA) 

Pacote 1.503 R$ 18,76 R$ 28.196,28 

108 

Fralda infantil descartável c/gel mágico, 12hs de uso 
sem vazamento, camada ultra absorvente, barreira 
anti-vazamento. Tamanho G (Pampers confort sec. 
Anexo laudo médico) 

Pacote 1.812 R$ 0,37 
 R$                        

670,44  

109 

Fralda infantil descartável c/gel mágico, 12hs de uso 
sem vazamento, camada ultra absorvente, barreira 
anti-vazamento. Tamanho XG (Pampers confort 
sec. Anexo laudo médico) 

Pacote 1.812 R$ 0,88 
 R$                     

1.594,56  

110 

Fraldas Geriátrica descartáveis, com barreiras 
antivazamento, com faixas de ajustes, com gel 
absorvente, tamanho M .  pacote c/8 fraldas. (COTA 
PRINCIPAL) 

pacote. 19.800 R$ 7,77 
 R$                

153.846,00  
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110.1 

Fraldas Geriátrica descartáveis, com barreiras 
antivazamento, com faixas de ajustes, com gel 
absorvente, tamanho M .  pacote c/8 fraldas. (COTA 
RESERVADA) 

pacote. 6.600 R$ 7,77 R$ 51.282,00 

111 

Fraldas Geriátrica descartáveis, com barreiras 
antivazamento,com faixa de ajustes, com gel 
absorvente, tamanho G.  pacote c/7 fraldas. (COTA 
PRINCIPAL) 

pacote 42.318 R$ 10,23 
 R$                

432.913,14  

111.1 

Fraldas Geriátrica descartáveis, com barreiras 
antivazamento,com faixa de ajustes, com gel 
absorvente, tamanho G.  pacote c/7 fraldas. (COTA 
RESERVADA) 

pacote 14.106 R$ 10,23 R$ 144.304,38 

112 
Fraldas Geriátrica descartáveis,com barreiras anti 
vazamento, com faixa de ajustes, com gel absorvente, 

tamanho EG.  pacote c/7 fraldas. (COTA PRINCIPAL) 
pacote. 37.800 R$ 9,99 

 R$                

377.622,00  

112.1 
Fraldas Geriátrica descartáveis,com barreiras anti 
vazamento, com faixa de ajustes, com gel absorvente, 

tamanho EG.  pacote c/7 fraldas. (COTA RESERVADA) 
pacote. 12.600 R$ 9,99 R$ 125.874,00 

113 
Fraldas Geriátrica descartáveis,com barreiras anti 
vazamento, com faixa de ajustes, com gel absorvente, 

tamanho P.  pacote c/10 fraldas. (COTA PRINCIPAL) 
pacote. 10.800 R$ 10,17 

 R$                

109.836,00  

113.1 
Fraldas Geriátrica descartáveis,com barreiras anti 
vazamento, com faixa de ajustes, com gel absorvente, 

tamanho P.  pacote c/10 fraldas. (COTA RESERVADA) 
pacote. 3.600 R$ 10,17 R$ 36.612,00 

114 

Frasco Diet para alimentação enteral  300ml. 
Unidades com dados de identificação e 
procedência, data de fabricação, tempo de validade 
e registro em órgão competente.  

Unidade  6.000 R$ 1,08 
 R$                     

6.460,00  

115 

Frasco Diet para alimentação enteral  500ml. 
Unidades com dados de identificação e 
procedência, data de fabricação, tempo de validade 
e registro em órgão competente.  

Unidade  1.236 R$ 1,29 
 R$                     

1.594,44  

116 

Gel de contato para ulra-sonografia tubo 1 Kg 
inodoro incolor, PH neutro eletrolítico, composto de 
celulose neutra pura água destilada. Contendo 
dados de identificação, fabricação e validade, lote e 
registro em orgãos competentes. 

Litro 756 R$ 6,28 
 R$                     

4.749,57  

117 

Glicerina Bi-destilada com 1000ml. Embalagem com 
dados de identificação e procedência, data de 
fabricação, tempo de validade e registro em órgão 
competente.  

Litro 108 R$ 21,01 
 R$                     

2.269,08  

118 

Glutaraldeido 2%, com ativação para 28 dias 
embalagem com 5000ml, com dados de 
identificação e procedência, tempo de validade e 
registro em órgão competente. 

Galão 168 R$ 59,78 
 R$                  

10.043,04  
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119 

Guia de Intubação (Mandril) para sonda com botão, 
adulto. Unidades com dados de identificação e 
procedência, data de fabricação, tempo de validade 
e registro em órgão competente.  

Unidade 12 R$ 46,91 
 R$                        

562,92  

120 

Kit Cânula traqueostomia com balão nº 7,0. 
Embalagem com dados de identificação e procedência, 

data de fabricação, tempo de validade e registro em 

órgão competente.  

Unidade  12 R$ 4,82 
 R$                           

57,84  

121 

Kit Cânula traqueostomia com balão nº 7,5.  
Embalagem com dados de identificação e 
procedência, data de fabricação, tempo de validade 
e registro em órgão competente. 

Unidade  12 R$ 4,82 
 R$                           

57,84  

122 

Kit Cânula traqueostomia com balão nº 8,0.  
Embalagem com dados de identificação e 
procedência, data de fabricação, tempo de validade 
e registro em órgão competente.  

Unidade  12 R$ 4,28 
 R$                           

51,36  

123 
Kit de Drenagem Toráxica nº28 fr c/2000ml. 
Contendo dados de identificação, número de lote, 
validade e registro em orgãos competentes 

Unidade 12 R$ 44,66 
 R$                        

535,92  

124 
Kit de Drenagem Toráxica nº32 fr c/2000ml. 
Contendo dados de identificação, numero de lote, 
validade e registro em orgãos competente. 

Unidade 12 R$ 44,66 
 R$                        

535,92  

125 
Kit de Drenagem Toráxica nº34 fr c/2000ml. 
Contendo dados de identificação, lote,validade e 
registro em orgãos competentes. 

Unidade 12 R$ 44,66 
 R$                        

535,92  

126 
Kit de Drenagem Toráxica nº36 fr c/2000ml. 
Contendo dados de identificação, numero de lote, 
validade e registro em orgãos competentes. 

Unidade 12 R$ 44,66 
 R$                        

535,92  

127 

Kit de teste Colilert - substrato cromogênico definido 
ONPG–MUG. Caixa com 10 unidades.  Embalagem 
com dados de identificação e procedência, data de 
fabricação, tempo de validade e registro em órgão 
competente. 

Caixa 156 R$ 169,40 
 R$                  

26.426,40  

128 

Kit Máscara para nebulização adulto, composto por 
máscara facial, traquéia com 1,50m com parede 
interna lisa, reservatório com capacidade para 50ml. 
Embalagem contendo dados de identificação e 
procedência, lote, data de fabricação, prazo de 
validade e registro em órgão competente 

Unidade 276 R$ 8,16 
 R$                     

2.252,16  

129 

Kit Máscara para nebulização infantil, composto por 
máscara facial, traquéia com 1,50mcom parede 
interna lisa, reservatório com capacidade para 50ml. 
Embalagem contendo dados de identificação e 
procedência, lote, data de fabricação, prazo de 
validade e registro em órgão competente 

Unidade 204 R$ 8,12 
 R$                     

1.655,80  
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130 

Kit para Coloração Ziehl Neelsen 3 frascos de 
500ml. Embalagem com dados de identificação e 
procedência, data de fabricação, tempo de validade 
e registro em órgão competente.  

Unidade  48 R$ 69,19 
 R$                     

3.321,12  

131 

Lamina de Bisturi nº 10, caixa com 100unidades 
com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente, aço 
inoxidável, invólucro em alumínio, individual. 

Caixa 12 R$ 33,00 
 R$                        

396,00  

132 

Lâmina de Bisturi nº 11, caixa com 100 unidades 
com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente, aço 
inoxidável, invólucro em alumínio, individual. 

Caixa 12 R$ 32,93 
 R$                        

395,20  

133 

Lâmina de Bisturi nº 12, caixa com 100 unidades 
com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente, aço 
inoxidável, invólucro em alumínio, individual. 

Caixa 24 R$ 36,60 
 R$                        

878,40  

134 

Lâmina de Bisturi nº 15, caixa com 100 unidades 
com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente, aço 
inoxidável, invólucro em alumínio, individual. Caixa 

c/100 
unid 

36 R$ 33,00 
 R$                     

1.188,00  

135 

Lamina de Bisturi nº 21, caixa com 100 unidades 
com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente, aço 
inoxidável, invólucro em alumínio, individual. 

Caixa 

24 R$ 25,05 
 R$                        

601,26  

136 

Lamina de Bisturi nº 23, caixa com 100 unidades 
com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente, aço 
inoxidável, invólucro em alumínio, individual. 

Caixa 

36 R$ 24,75 
 R$                        

891,00  

137 

Lâmina de Bisturi nº 24, caixa com 100 unidades 
com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente, aço 
inoxidável, invólucro em alumínio, individual. 

Caixa 

132 R$ 25,03 
 R$                     

3.303,30  

138 

Lâminas de vidro 26x76mm com parte fosca, com 

dados de identificação e procedência, tempo de validade 

e registro em órgão competente. Caixa com 100 

unidades. Caixa  

744 R$ 9,75 
 R$                     

7.252,14  

139 

Lanceta Picadora descartável para punção digital 
em aço inoxidável, ponta em bisel e embutida em 
corpo plástico ou outro material compatível com a 
finalidade. Caixa com 100 unidades. Contendo 
dados de identificaçãoe e fabricação, validade, lote 
e registro em orgãos competente. (COTA PRINCIPAL) 

Caixa  

18.054 R$ 29,74 
 R$                

536.925,96  
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139.1 

Lanceta Picadora descartável para punção digital 
em aço inoxidável, ponta em bisel e embutida em 
corpo plástico ou outro material compatível com a 
finalidade. Caixa com 100 unidades. Contendo 
dados de identificaçãoe e fabricação, validade, lote 
e registro em orgãos competente. (COTA 
RESERVADA) Caixa  

6.018 R$ 29,74 R$ 178.975,32 

140 

Lençol de Papel descartável Hospitalar 50x50 mts 
cor branco. Embalagem contendo externamente 
dados de identificação e procedência, lote e registro 
em órgão competente Rolo 

588 R$ 6,19 
 R$                     

3.636,78  

141 

Lençol de Papel descartavel Hospitalar 70x50 mts 
cor branco. Embalagem contendo externamente 
dados de identificação e procedência, lote e registro 
em órgão competente (COTA RESERVADA) Rolo 

1.536 R$ 7,70 
 R$                  

11.827,20  

142 

Lençol Hospitalar descartável confeccionado em 
TNT, com elástico, 2,10m x 90m 20gr. Atóxico. 
Embalagem contendo externamente dados de 
identificação e procedência, lote e registro em órgão 
competente 

Unid. 

816 R$ 1,28 
 R$                     

1.044,48  

143 

Luva cirúrgica estéril n° 7,0, formato anatômico, 
punho longo com bainha, alta sensibilidade, 
lubrificação em pó bio-absorvível ajustável. 
Contendo dados de identificação, fabricaçãoe 
validade, lote e registro em orgão competente. 

Par  

360 R$ 1,18 
 R$                        

425,70  

144 

Luva Cirúrgica estéril nº 7,5, formato anatômico, 
punho longa com bainha alta sensibilidade, 
lubrificação em pó bio-absorvível ajustável. 
Contendo dados de identificação e fabricação, 
validade,lote e registro em orgão competente. 

Par 

1.620 R$ 1,19 
 R$                     

1.931,85  

145 

Luva Cirúrgica estéril nº 8,0, formato anatômico, 
punho longa com bainha alta sensibilidade, 
lubrificação em pó bio-absorvível ajustável. 
Contendo dados de identificação e fabricação, 
validade, lote e reistro em orgãos competentes. Par 

540 R$ 1,33 
 R$                        

715,50  

146 

Luva Cirúrgica estéril nº 8,5, formato anatômico, 
punho longa com bainha alta sensibilidade, 
lubrificação em pó bio-absorvível ajustável. 
Contendo dados de identificação e fabricação, 
validade, lote e registro em orgãos competentes. 

Par 

360 R$ 1,22 
 R$                        

437,40  

147 

Luva em látex para procedimento tamanho "PP", 
com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente, 
descartável, punho longo ajustável ao antebraço. 
Caixa com 100 unidades. Caixa  

2.472 R$ 18,55 
 R$                  

45.843,24  

148 

Luva em látex para procedimento, tamanho "G",  
com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente 
descartável , punho longo ajustável ao antebraço. 
Caixa com 100 unidades. Caixa  

2.700 R$ 18,67 
 R$                  

50.409,00  
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149 

Luva em látex para procedimento, tamanho "M", 
com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente, 
descartável, punho longo ajustável ao antebraço. 
Caixa com 100 unidades. (COTA PRINCIPAL) Caixa  

4.797 R$ 21,53 
 R$                

103.279,41  

149.1 

Luva em látex para procedimento, tamanho "M", 
com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente, 
descartável, punho longo ajustável ao antebraço. 
Caixa com 100 unidades. (COTA RESERVADA) Caixa  

1.599 R$ 21,53 R$ 34.426,47 

150 

Luva em látex para procedimento, tamanho "P", com 
dados de identificação e procedência, tempo de 
validade e registro em órgão competente, 
descartável, punho longo ajustável ao antebraço. 
Caixa com 100 unidades. 

Caixa  

3.852 R$ 18,55 
 R$                  

71.435,34  

151 
Malha tubular elastica 10 cm x 15 metros. Contendo 
dados de identificaçã0, lote , validade e registro em 
orgãos competentes. 

Rolo 

12 R$ 8,55 
 R$                        

102,64  

152 

Manta cobertor térmica aluminizada, confeccionada 

em poliester metalizada de 23 microns, tamanho 2,10 x 

1,40, com dados de identificação e procedência, 
tempo de validade e registro em órgão competente 

Unidade  

96 R$ 11,44 
 R$                     

1.098,24  

153 

Máscara cirúrgica retangular descartável, tripla 
camada branca em fibra sintética, com elástico com 
dados de identificação e procedência, tempo de 
validade e registro em órgão competente. Caixa 
com 100 unidades. 

Caixa 
com 100 

744 R$ 9,25 
 R$                     

6.880,14  

154 
Máscara de Oxigênio Adulto para nebulização . com 
dados de identificação e procedência, tempo de 
validade e registro em órgão competente 

Unidade  

276 R$ 8,16 
 R$                     

2.252,16  

155 

Máscara de Oxigênio Infantil para nebulização. com 
dados de identificação e procedência, tempo de 
validade e registro em órgão competente 
Unidade  

Unidade 

516 R$ 33,17 
 R$                  

17.117,44  

156 

Máscara respirador N95, descartável, caixa 20 

unidades. Embalagem com dados de identificação e 
procedência, tempo de validade e registro em órgão 
competente 

Caixa 1.092 R$ 31,31 
 R$                  

34.185,06  

157 

Máscara Venturi - kit adulto, conjunto de máscara 
com diluidor de ar (6: Azul, Amarelo, Branco, Verde, 
Rosa e Laranja) de arrasto fixo com tubo de 
conexão universal, com dados de identificação e 
procedência, tempo de validade e registro em órgão 
competente 

Unidade  60 R$ 22,47 
 R$                     

1.348,20  
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158 

Máscara Venturi - kit infantil, conjunto de máscara 
com diluidor de ar (6: Azul, Amarelo, Branco, Verde, 
Rosa e Laranja) de arrasto fixo com tubo de 
conexão universal, com dados de identificação e 
procedência, tempo de validade e registro em órgão 
competente 

Unidade  60 R$ 18,84 
 R$                     

1.130,60  

159 

Micropipeta monocanal de volume variável 20-200 
(aceita ponteira amarela).Contendo dados de 
identificação e validade, lote e registro em orgãos 
competentes. 

Unidade 12 R$ 326,48 
 R$                     

3.917,76  

160 

Micropipete monocanal de volume variável 10-100 
(aceita ponteira amarela). Contendo dados de 
identificação e validade, lote e registro em orgãos 
competentes. 

Unidade 12 R$ 326,48 
 R$                     

3.917,76  

161 

Óleo de imersão para leitura de lâminas em 
micróscopico com 100ml. Contendo dados de 
identificação e validade, lote, e registro em orgãos 
competentes. 

Unidade 12 R$ 18,48 
 R$                        

221,76  

162 

Papel para ECG-50mmX30m, papel termo reagente, 
isento de parafina, embalagem com dados de 
identificação e procedência, data de fabricação e 
tempo de validade. 

Unidade 1.260 R$ 6,05 
 R$                     

7.623,00  

163 
Placa de Kline de vidro c/ 12 escavações 6x8cm. 
Contendo dados de identificação e validade, lote, e 
registro em orgãos competentes. 

Unidade 12 R$ 56,55 
 R$                        

678,60  

164 

Ponteira para pipetador de 0 a 200mcl amarela tipo 
Gilson, pacote com 1000.  Embalagem com dados 
de identificação e procedência, tempo de validade e 
registro em órgão competente 

Pacote 12 R$ 13,42 
 R$                        

161,04  

165 

Ponteira para pipetador de 1000 uL  azul  tipo 
Gilson, pacote com 1000.  Embalagem com dados 
de identificação e procedência, tempo de validade e 
registro em órgão competente 

Pacote 12 R$ 35,20 
 R$                        

422,40  

166 

Preservativo 100% lubrificados, com largura niminal 
de 52mm, transparente,lados paralelos , 
extremidade com reservatório testado 
eletronicamente. Contendo número de lote, data de 
fabricação e validade. 

Caixa 840 R$ 69,30 
 R$                  

58.212,00  

167 

PVPI-Degermante a 10%, frasco com 1000ml, 
solução aquosa composta de emolientes agentes 
tamponantes a 10% de polivinilpirrolidona-iodo 
contendo 1% ativo, indicado para assepsia 
complementar do paciente no pré-operatório, 
queimaduras, mucosas e feridas. Contendo dados 
de identificação e fabricação, validade, lote e 
registro em orgãos competentes 

Frasco 60 R$ 22,38 
 R$                     

1.342,80  
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PVPI-Tópico a 10%, frasco com 1000ml, solução 
aquosa composta de emolientes agentes 
tamponantes a 10% de polivinilpirrolidona-iodo 
contendo 1% ativo, indicado para assepsia 
complementar do paciente no pré-operatório, 
queimaduras, mucosas e feridas, especiais. 
Contendo dados de identificação e fabricação, 
validade, lote e registro em orgão competente. 

Frasco 84 R$ 24,21 
 R$                     

2.033,22  

169 

Scalp nº 19, agulha com aleta flexível para 
punção/fixação, tubo em PVC, transparente, tampas 
protetoras, siliconadas, uniformes, atóxico, estéril, 
apirogênco e embalagem em blister de papel grau 
cirúrgico. Caixa c/100und.Contendo dados de 
identificaçãoe fabricação, validade, lote e registro 
em orgão competente. 

Caixa  12 R$ 116,17 
 R$                     

1.394,00  

170 

Scalp nº 21, agulha com aleta flexível para 
punção/fixação, tubo em PVC, transparente, tampas 
protetoras, siliconadas, uniformes, atóxico, estéril, 
apirogênico e embalagem em blister de papel grau 
cirúrgico. Caixa c/100und. Contendo dados de 
identificação e fabricação, validade, lote e registro 
em orgão competente. 

Caixa  12 R$ 25,93 
 R$                        

311,20  

171 

Scalp nº 23, agulha com aleta flexível para 
punção/fixação, tubo em PVC, transparente, tampas 
protetoras, siliconadas, uniformes, atóxico, estéril, 
apirogênico e embalagem em blister de papel grau 
cirúrgico. Caixa c/100und. Contendo dados de 
identificação e fabricação, lote, validade e registro 
nos orgãos competente. 

Caixa  12 R$ 25,85 
 R$                        

310,20  

172 

Scalp nº 25, agulha com aleta flexível para 
punção/fixação, tubo em PVC, transparente, tampas 
protetoras, siliconadas, uniformes, atóxico, estéril, 
apirogênico e embalagem em blister de papel grau 
cirúrgico. Caixa c/100und. Contendo dados de 
identificação e fabricação, validade e registro nos 
orgãos competente 

Caixa  12 R$ 25,30 
 R$                        

303,60  

173 

Seringa de 1 ml com agulha hipodérmica 13x3,8 
acoplada, agulha hipodérmica descartável, corpo de 
aço inox cromado ou material apropriado e atóxico, 
bisel médio com protetor na haste, canhão plástico, 
embalagem individual, invólucro resistente ao 
manuseio, lacre capaz de manter sua integridade. 
Caixa c/100und. Conteendo dados de identificação 
e fabricação, validade e registro nos orgãos 
competentes. 

Caixa  36 R$ 23,00 
 R$                        

828,00  
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Seringa de 3 ml com agulha hipodérmica 13x4,5 
acoplada, agulha hipodérmica descartável, corpo de 
aço inox cromado ou material apropriado e atóxico, 
bisel médio com protetor na haste, canhão plástico, 
embalagem individual, invólucro resistente ao 
manuseio, lacre capaz de manter sua integridade. 
Caixa c/100und. Contendo dados de identificação e 
fabricação,validade, lote e registro nos orgãos 
competentes. 

Caixa  192 R$ 16,05 
 R$                     

3.080,96  

175 

Seringa de 3 ml com agulha hipodérmica 20x5,5 
acoplada, agulha hipodérmica descartável, corpo de 
aço inox cromado ou material apropriado e atóxico, 
bisel médio com protetor na haste, canhão plástico, 
embalagem individual, invólucro resistente ao 
manuseio, lacre capaz de manter sua integridade. 
Caixa c/100und. Contendo dados de identificação e 
fabricação, validade, lote e registro nos orgãos 
competentes. 

Caixa  264 R$ 21,00 
 R$                     

5.544,00  

176 

Seringa de 3 ml com agulha hipodérmica 25x6 
acoplada, agulha hipodérmica descartável, corpo de 
aço inox cromado ou material apropriado e atóxico, 
bisel médio com protetor na haste, canhão plástico, 
embalagem individual, invólucro resistente ao 
manuseio, lacre capaz de manter sua integridade. 
Caixa c/100und. Contendo dados de identificação e 
fabricação, validade, lotee registro nos orgãos 
competentes. 

Caixa  348 R$ 23,00 
 R$                  

8.004,00  

177 

Seringa descartável 10ml, atóxico e apirogênica, de 
polipropileno com graduação de leitura nítida, 
cilindro siliconado internamente, com dosificação 
exata e perfeita vedação, apresentando um anel de 
retenção, de encaixe não rosqueado, com agulha 
25x7. Caixa c/100und.Contendo dados de 
identificação e fabricação, validade, lote e registro 
nos orgãos competentes. 

Caixa  144 R$ 30,03 
 R$                     

4.324,68  

178 

Seringa descartável 1ml, atóxico e apirogênica, de 
polipropileno com graduação de leitura nítida, 
cilindro siliconado internamente, com dosificação 
exata e perfeita vedação, apresentando um anel de 
retenção, de encaixe não rosqueado, com agulha 
13X4,5, Caixa c/100und.Contendo dados de 
identificação e fabricação, validade, lote e registro 
nos orgãos competentes. 

Caixa  1.488 R$ 23,77 
 R$                  

35.364,80  
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Seringa descartável 20ml, atóxico e apirogênica, de 
polipropileno com graduação de leitura nítida, 
cilindro siliconado internamente, com dosificação 
exata e perfeita vedação, apresentando um anel de 
retenção, de encaixe não rosqueado, com agulha 
25x7. Caixa c/100und.Contendo dados de 
identificação e fabricação, validade, lote e registro 
nos orgãos competentes. 

Caixa  96 R$ 53,80 
 R$                     

5.164,80  

180 

Seringa descartável 3ml, atóxico e apirogênica, de 
polipropileno com graduação de leitura nítida, 
cilindro siliconado internamente, com dosificação 
exata e perfeita vedação, apresentando um anel de 
retenção, de encaixe não rosqueado, com agulha 
25x7. Caixa c/100und.Contendo dados de 
identificação e fabricação, validade, lote e rgistro 
nos orgãos competentes. 

Caixa c/ 
100und. 

252 R$ 18,48 
 R$                     

4.655,70  

181 

Seringa descartável 5ml, atóxico e apirogênica, de 
polipropileno com graduação de leitura nítida, 
cilindro siliconado internamente, com dosificação 
exata e perfeita vedação, apresentando um anel de 
retenção, de encaixe não rosqueado, com agulha 
25x7. Caixa c/100und. Contendo dados de 
identificação e fabricação, validade,lote e registro 
nos orgãos competentes. 

Caixa c/ 
100und. 

252 R$ 26,83 
 R$                     

6.762,00  

182 

Solução de Cloreto de Sódio 0,9% 250 ml, sistema 
fechado de infusão em bolsas de polipropileno 
transparente caixa com 30 unidades. Embalagem 

com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente.  

Caixa 168 R$ 58,73 
 R$                     

9.866,08  

183 

Solução de Cloreto de Sódio 0,9% 500 ml, sistema 
fechado de infusão em bolsas de polipropileno 
transparente caixa com 30 unidades. Embalagem 

com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente (COTA 
PRINCIPAL) 

Caixa 1.836 R$ 54,44 
 R$                

99.951,84  

183.1 

Solução de Cloreto de Sódio 0,9% 500 ml, sistema 
fechado de infusão em bolsas de polipropileno 
transparente caixa com 30 unidades. Embalagem 

com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente (COTA 
RESERVADA) 

Caixa 612 R$ 54,44 R$ 33.317.28 

184 

Solução de Cloreto de Sódio 0,9% 500ml., Sistema 

Aberto, caixa com 20 garrafas. Embalagem com 
dados de identificação e procedência, tempo de 
validade e registro em órgão competente(COTA 
PRINCIPAL) 

Caixa 3.456 R$ 63,34 
 R$                

218.903,04  
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184.1 

Solução de Cloreto de Sódio 0,9% 500ml., Sistema 

Aberto, caixa com 20 garrafas. Embalagem com 
dados de identificação e procedência, tempo de 
validade e registro em órgão competente (COTA 
RESERVADA) 

Caixa 1.152 R$ 63,34 72.967,68 

185 

Solução de Clorexidina a 2%, tópica degermante, 
concentrado de 2,0%associado àtensoático. 
Acondicionada em recipiente de plástico adaptável a 
suporte próprio para dispensação asséptica. 
Embalagem contendo externamente dados de 
identificação e procedência, lote, prazo de validade 
e registro em órgão competente. Frasco1.000mL.  

Litro 552 R$ 15,60 
 R$                     

8.608,44  

186 

Solução de Glicose a 5%, caixa com 30 unidades de 
250ml.  Solução estéril, sistema fechado de infusão 
em bolsa ou frasco flexível de pvc, estéril e 
apirogênica, com tubo membrana para conexão de 
equipo com lacre de proteção que garanta 
esterilidade.  Embalagem primária contendo 
identificação, nº de lote, mês e ano de fabricação e 
validade. 

Caixa 96 R$ 92,10 
 R$                     

8.841,60  

187 

Solução de Manitol a 20%, solução estéril em bolsa 
ou frasco flexível de pvc de 250ml. Caixa com 24 
unidades. Embalagem primária contendo 
identificação, nº de lote, mês e ano de fabricação e 
validade.  

Caixa 24 R$ 141,92 
 R$                     

3.406,08  

188 

Solução de Ringer com Lactato 500ml, caixa 
c/24und. - solução estéril, sistema fechado de 
infusão. em bolsa ou frasco flexível de pvc, estéril e 
apirogênica, com tubo membrana para conexão de 
equipo com lacre de proteção que garanta 
esterilidade. Embalagem primária contendo 
identificação, nº de lote, mês e ano de fabricação e 
validade. 

Caixa 84 R$ 91,44 
 R$                     

7.680,96  

189 

Sonda de Foley nº 08 com 02 vias com balão 3CC, 
confeccionada em borracha natural de formato 
adequado, siliconada, anti incrustante Ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, 
arredondados e lisos, o número da sonda e a 
capacidade do balão deverão estar estampados em 
local visível e permanente estéril, em embalagem 
individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização, validade e 
registro em órgão competente. 

Unidade 72 R$ 3,55 
 R$                        

255,60  
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190 

Sonda de Foley nº 10 com 02 vias com balão 3CC, 
confeccionada em borracha natural de formato 
adequado, siliconada, anti incrustante Ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, 
arredondados e lisos, o número da sonda e a 
capacidade do balão deverão estar estampados em 
local visível e permanente estéril, em embalagem 
individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização, validade e 
registro em órgão competente. 

Unidade 72 R$ 3,69 
 R$                        

265,68  

191 

Sonda de Foley nº 12 com 02 vias com balão 30CC, 
confeccionada em borracha natural de formato 
adequado, siliconada, anti incrustante Ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, 
arredondados e lisos, o número da sonda e a 
capacidade do balão deverão estar estampados em 
local visível e permanente estéril, em embalagem 
individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização, validade e 
registro em órgão competente. 

Unidade 72 R$ 2,95 
 R$                        

212,04  

192 

Sonda de Foley nº 14 com 02 vias com balão 30CC, 
confeccionada em borracha natural de formato 
adequado, siliconada, anti incrustante Ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, 
arredondados e lisos, o número da sonda e a 
capacidade do balão deverão estar estampados em 
local visível e permanente estéril, em embalagem 
individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização, validade e 
registro em órgão competente. 

Unidade 120 R$ 2,95 
 R$                        

353,40  

193 

Sonda de Foley nº 16 com 02 vias com balão 30CC, 
confeccionada em borracha natural de formato 
adequado, siliconada, anti incrustante. Ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, 
arredondados e lisos, o número da sonda e a 
capacidade do balão deverão estar estampados em 
local visível e permanente estéril, em embalagem 
individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização, validade e 
registro em órgão competente. 

Unidade 240 R$ 2,95 
 R$                        

706,80  
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194 

Sonda de Foley nº 18 com 02 vias com balão 30CC, 
confeccionada em borracha natural de formato 
adequado, siliconada, anti incrustante. Ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, 
arredondados e lisos, o número da sonda e a 
capacidade do balão deverão estar estampados em 
local visível e permanente estéril, em embalagem 
individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização, validade e 
registro em órgão competente. 

Unidade 240 R$ 2,95 
 R$                        

706,80  

195 

Sonda de Foley nº 20 com 02 vias com balão 30CC, 
confeccionada em borracha natural de formato 
adequado, siliconada, anti incrustante. Ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, 
arredondados e lisos, o número da sonda e a 
capacidade do balão deverão estar estampados em 
local visível e permanente estéril, em embalagem 
individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização, validade e 
registro em órgão competente. 

Unidade 240 R$ 2,95 
 R$                        

706,80  

196 

Sonda de Foley nº 22 com 02 vias com balão 30CC, 
confeccionada em borracha natural de formato 
adequado, siliconada, anti incrustante. Ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, 
arredondados e lisos, o número da sonda e a 
capacidade do balão deverão estar estampados em 
local visível e permanente estéril, em embalagem 
individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização, validade e 
registro em órgão competente. 

Unidade 120 R$ 2,95 
 R$                        

353,40  

197 

Sonda Endotraqueal de  PVC c/cuff Nº  7,5mm balão 

reus-vel c/cuff confecção em borracha natural atóxica. 

com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente 

Unidade  60 R$ 4,83 
 R$                        

289,50  

198 

Sonda Endotraqueal de  PVC c/cuff Nº 8,5 mm balão 

reus-vel c/cuff confecção em borracha natural atóxica. 

com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente 

Unidade  60 R$ 4,80 
 R$                        

288,20  

199 

Sonda Endotraqueal de  PVC c/cuff Nº 9,0mm balão 

reus-vel c/cuff confecção em borracha natural atóxica . 

com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente 

Unidade 132 R$ 4,83 
 R$                        

636,90  
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200 

Sonda Estomacal (nasogástrica) nº 06, longa, 
descartável, confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, com batoque atraumático, siliconada, 
com orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada, que permita abertura 
asséptica, constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 180 R$ 0,85 
 R$                        

152,40  

201 

Sonda Estomacal (nasogástrica) nº 08, longa, 
descartável, confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, com batoque atraumático, siliconada, 
com orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada, que permita abertura 
asséptica, constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 180 R$ 2,45 
 R$                        

440,40  

202 

Sonda Estomacal (nasogástrica) nº 10, longa, 
descartável, confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, com batoque atraumático, siliconada, 
com orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada, que permita abertura 
asséptica, constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 180 R$ 0,95 
 R$                        

170,10  

203 

Sonda Estomacal (nasogástrica) nº 12, longa, 
descartável, confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, com batoque atraumático, siliconada, 
com orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada, que permita abertura 
asséptica, constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade 

Unidade 180 R$ 1,04 
 R$                        

186,60  

204 

Sonda Estomacal (nasogástrica) nº 14, longa, 
descartável, confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, com batoque atraumático, siliconada, 
com orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada, que permita abertura 
asséptica, constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 180 R$ 0,93 
 R$                 

167,40  
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Sonda Estomacal (nasogástrica) nº 16, longa, 
descartável, confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, com batoque atraumático, siliconada, 
com orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada, que permita abertura 
asséptica, constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 180 R$ 1,28 
 R$                        

231,00  

206 

Sonda Estomacal (nasogástrica) nº 18, longa, 
descartável, confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, com batoque atraumático, siliconada, 
com orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada, que permita abertura 
asséptica, constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 180 R$ 1,30 
 R$                        

233,55  

207 

Sonda Estomacal (nasogástrica) nº 20, curta, 
descartável, confeccionada em PVC atóxico, 
flexível, transparente, com batoque atraumático, 
siliconada, com orifícios laterais, conecto universal 
estéril em embalagem adequada, que permita 
abertura asséptica, constando dados de 
identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização e tempo de validade 

Unidade 180 R$ 1,09 
 R$                        

195,60  

208 

Sonda Estomacal (nasogástrica) nº 20, longa, 
descartável, confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, com batoque atraumático, siliconada, 
com orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada, que permita abertura 
asséptica, constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 180 R$ 1,44 
 R$                        

259,20  

209 

Sonda para Aspiração Traqueal  nº 10, descartável, 
confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, batoque atraumático, siliconada, 
orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada que permita abertura 
asséptica. constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 1.620 R$ 0,66 
 R$                     

1.061,10  

210 

Sonda para Aspiração Traqueal  nº 12, descartável, 
confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, batoque atraumático, siliconada, 
orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada que permita abertura 
asséptica. constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 1.620 R$ 0,68 
 R$                     

1.101,60  
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Sonda para Aspiração Traqueal  nº 4, descartável, 
confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, batoque atraumático, siliconada, 
orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada que permita abertura 
asséptica. constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 180 R$ 0,65 
 R$                        

117,00  

212 

Sonda para Aspiração Traqueal  nº 6, descartável, 
confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, batoque atraumático, siliconada, 
orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada que permita abertura 
asséptica. Constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 180 R$ 0,75 
 R$                        

135,60  

213 

Sonda para Aspiração Traqueal  nº 8, descartável, 
confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, batoque atraumático, siliconada, 
orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada que permita abertura 
asséptica. constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 1.620 R$ 0,66 
 R$                     

1.074,60  

214 

Sonda para Aspiração Traqueal nº 14, descartável, 
confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, batoque atraumático, siliconada, 
orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada que permita abertura 
asséptica. constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 180 R$ 0,70 
 R$                        

126,60  

215 

Sonda para Aspiração Traqueal nº 16, descartável, 
confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, batoque atraumático, siliconada, 
orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada que permita abertura 
asséptica. constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade 

Unidade 180 R$ 0,80 
 R$                        

143,40  

216 

Sonda para Aspiração Traqueal nº 18, descartável, 
confeccionada em pvc atóxico, flexível, 
transparente, batoque atraumático, siliconada, 
orifícios laterais, conector universal. estéril em 
embalagem adequada que permita abertura 
asséptica. constando dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 2.460 R$ 0,90 
 R$                     

2.201,70  
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Sonda Uretral n° 04, descartável, confeccionada em 
material atóxico, maleável, transparente, 
atraumático, siliconado, com orifício único, distal. 
Estéril em embalagem adequada que permita 
abertura asséptica, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 3.660 R$ 0,59 
 R$                     

2.159,40  

218 

Sonda Uretral nº 06, descartável, confeccionada em 
material atóxico, maleável, transparente, 
atraumático, siliconado, com orifício único, distal. 
Estéril em embalagem adequada que permita 
abertura asséptica, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 3.660 R$ 0,60 
 R$                     

2.186,85  

219 

Sonda Uretral nº 08, descartável, confeccionada em 
material atóxico, maleável, transparente, 
atraumático, siliconado, com orifício único, distal. 
Estéril em embalagem adequada que permita 
abertura asséptica, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 3.660 R$ 3,07 
 R$                  

11.248,40  

220 

Sonda Uretral nº 10, descartável, confeccionada em 
material atóxico, maleável, transparente, 
atraumático, siliconado, com orifício único, distal. 
Estéril em embalagem adequada que permita 
abertura asséptica, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 5.340 R$ 0,68 
 R$                     

3.631,20  

221 

Sonda Uretral nº 12, descartável, confeccionada em 
material atóxico, maleável, transparente, 
atraumático, siliconado, com orifício único, distal. 
Estéril em embalagem adequada que permita 
abertura asséptica, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 2.220 R$ 0,71 
 R$                     

1.576,20  

222 

Sonda Uretral nº 14, descartável, confeccionada em 
material atóxico, maleável, transparente, 
atraumático, siliconado, com orifício único, distal. 
Estéril em embalagem adequada que permita 
abertura asséptica, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 540 R$ 0,72 
 R$                        

388,80  
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Sonda Uretral nº. 16, descartável, confeccionada em 
material atóxico, maleável, transparente, 
atraumático, siliconado, com orifício único, distal. 
Estéril em embalagem adequada que permita 
abertura asséptica, com dados de identificação e 
procedência, data e tempo de esterilização e tempo 
de validade 

Unidade 2.460 R$ 0,76 
 R$                     

1.875,75  

224 

Sonda Uretral nº. 18, descartável, confeccionada em 
material atóxico, maleável, transparente, 
atraumático, siliconado, com orifício único, distal. 
Estéril em embalagem adequada que permita 
abertura asséptica, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 2.496 R$ 0,84 
 R$                     

2.102,88  

225 

Sonda Uretral nº. 20, descartável, confeccionada em 
material atóxico, maleável, transparente, 
atraumático, siliconado, com orifício único, distal. 
Estéril em embalagem adequada que permita 
abertura asséptica, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Unidade 60 R$ 0,90 
 R$                           

54,00  

226 

Sonda Uretral nº. 22, descartável, confeccionada em 
material atóxico, maleável, transparente, 
atraumático, siliconado, com orifício único, distal. 
Estéril em embalagem adequada que permita 
abertura asséptica, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade. 

Fardo 180 R$ 1,56 
 R$                       

279,90  

227 

Termômetro Clínico Digital de haste flexível com 
visor. Embalagem protetora individual, contendo 
dados de identificação e procedência, lote e registro 
em órgão competente. (COTA PRINCIPAL) 

Cx/20 
tiras 

531 R$ 123,30 
 R$                  

65.472,30  

227.1 

Termômetro Clínico Digital de haste flexível com 
visor. Embalagem protetora individual, contendo 
dados de identificação e procedência, lote e registro 
em órgão competente. (COTA RESERVADA) 

Cx/20 
tiras 

177 R$ 123,30 R$ 21.824,10 

228 

TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRAFICO SEMI 
QUANTITATIVO PARA DETECÇÃO DO 
ANTIGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO(PSA) EM 
AMOSTRAS HUMANAS DE SORO OU PLASMA. 
COM UMA SENSIBILIDADE(CUT-OFF) MAIOR OU 
IGUALA 2,5NG/ML E OU A UMA 
SENSIBILIDADE(CUT-OFF)MAIOR OU IGUALA 
4,0NG/M (COTA PRINCIPAL) 

cx/100 
unid 

144 R$ 496,10 
 R$                  

71.438,40  
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228.1 

TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRAFICO SEMI 
QUANTITATIVO PARA DETECÇÃO DO 
ANTIGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO(PSA) EM 
AMOSTRAS HUMANAS DE SORO OU PLASMA. 
COM UMA SENSIBILIDADE(CUT-OFF) MAIOR OU 
IGUALA 2,5NG/ML E OU A UMA 
SENSIBILIDADE(CUT-OFF)MAIOR OU IGUALA 
4,0NG/M (COTA RESERVADA) 

cx/100 
unid 

48 R$ 496,10 R$ 23.812,80 

229 

Tira Reagente para Teste de Gravidez BETA 
HCG,Teste de Gravidez em tiras 
Imunocromatográfica, especifica para determinação 
da Gonadotrofina Corionica Humana(HCG) em 
amostras de soro ou urina com sensibilidade de 
25mui/l, somente para diagnóstico "in vitro". 
Embaladas individualmente em caixa com no 
máximo 100 tiras, constando dados de identificação, 
lote, validade mínima de 12 meses e registro nos 
orgãos competentes 

Pacote 156 R$ 69,63 
 R$                  

10.862,28  

230 

Touca Descartável Turbante com elástico sanfonada 

branca, pacote c/100und.  Embalagem contendo 
dados de identificação e procedência, lote, 
validadee registro em órgão competente. 

Unidade  252 R$ 5,37 
 R$                     

1.353,24  

231 

Transfixo com torneirinha 3 vias rotativa 

confeccionada em material apropriado encaixe tipo luer-

lock universal c/tampa individual e orientador de fluxo 

(freeway). Embalagem contendo dados de 
identificação e procedência, lote e registro em órgão 
competente. 

 
Unidade 

1.200 R$ 0,73 
 R$                        

879,00  

232 

Tubo de látex para aspiração nº 200 borracha com 
puro látex, alta resistência à temperatura, 
apresentação na cor amarela, pacote com 15 
metros.  Embalagem contendo dados de 
identificação e procedência, lote e registro em órgão 
competente. 

Pacote 372 R$ 22,90 
 R$                     

8.520,04  

233 

Tubo de silicone para aspiração nº 204, pacote com 

15 metros. Embalagem contendo dados de 
identificação e procedência, lote e registro em órgão 
competente. (COTA PRINCIPAL) 

Unidade 3.618 R$ 34,46 
 R$                

124.676,28  

233.1 

Tubo de silicone para aspiração nº 204, pacote com 

15 metros. Embalagem contendo dados de 
identificação e procedência, lote e registro em órgão 
competente. (COTA RESERVADA) 

Unidade 1.206 R$ 34,46 R$ 41.558,76 

234 

Tubo EDTA K3 a Vácuo de 4ml de plástico 
13mmx75mm(VACUETTE).Contendo,dados de 
identificação, e procedencia, data de fabricação, 
validade e registro em orgãos competentes. 

Unidade  600 R$ 0,38 
 R$                        

228,00  
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235 

Tubo Endotraqueal plástico  nº 9 com marcadores 
de graduação em centímetro. Embalagem individual 
com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente  

Unidade  24 R$ 5,39 
 R$                        

129,36  

236 

Tubo Endotraqueal plástico nº 3, com marcadores 
de graduação em centímetro. Embalagem individual 
com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente 

Unidade  24 R$ 4,37 
 R$                        

104,80  

237 

Tubo Endotraqueal plástico nº 5 com marcadores de 
graduação em centímetro. Embalagem individual 
com dados de identificação e procedência, tempo 
de validade e registro em órgão competente 

Unidade  24 R$ 5,39 
 R$                        

129,36  

238 

Tubo Endotraqueal plástico nº 7 com cuff e 
marcadores de graduação em centímetro. 
Embalagem individual com dados de identificação e 
procedência, tempo de validade e registro em órgão 
competente  

Unidade  24 R$ 4,56 
 R$                        

109,52  

239 

Tubo Endotraqueal plástico nº 7,5 com cuff e 
marcadores de graduação em centímetro. 
Embalagem individual com dados de identificação e 
procedência, tempo de validade e registro em órgão 
competente 

Unidade  24 R$ 4,75 
 R$                        

113,88  

240 

Tubo Endotraqueal plástico nº 8 com cuff e 
marcadores de graduação em centímetro. 
Embalagem individual com dados de identificação e 
procedência, tempo de validade e registro em órgão 
competente  

Unidade  24 R$ 4,73 
 R$                        

113,44  

241 

Tubo Endotraqueal plástico nº 8,5 com cuff e 
marcadores de graduação em centímetro. 
Embalagem individual com dados de identificação e 
procedência, tempo de validade e registro em órgão 
competente  

Unidade  24 R$ 5,14 
 R$                        

123,36  

242 

Tubo Endotraqueal plástico nº 9,5 com cuff e 
marcadores de graduação em centímetro. 
Embalagem individual com dados de identificação e 
procedência,lote,fabricação, validade e registro em 
órgão competente  

Unidade  3.000 R$ 5,14 
 R$                  

15.420,00  

243 

Tubo Gel Separador+Ativador de Coágulo a vácuo 
de 3,5ml de plástico 13mmx75mm (VACUETTE). 
Contendo dados de identificação, lote validade e 
registro nos orgãos competentes. 

Unidade  720 R$ 0,66 
 R$                        

475,20  

244 

Tubo para coleta de sangue a vácuo, sem 

anticoagulante e com gel separador, 3,5 ml (tampa 

vermelha/amarela) .Contendo dados de especificação, 

lote, validade e registrado em orgãos competente. 

Unidade  600 R$ 0,66 
 R$                        

396,00  
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VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ R$ 6.763.869,73 (seis milhões setecentos e sessenta e 
três mil oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e três centavos). 
 
2. DOS PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS: 
 
 2.1. O fornecimento dos itens obrigatórios desta solicitação deverá ser fornecido em até 08 
(oito) dias a contar da data de expedição da Ordem de Fornecimento e estar de acordos com as 
especificações contidas no subitem 1.2. (tabela de especificações). 
 
3.  DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Licença Sanitária Estadual ou Municipal p/ distribuição de medicamentos. 

b) Certidão de registro junto ao Conselho regional de farmácia, comprovação de 
habilitação legal do técnico responsável pela empresa através do certificado 
expedido pelo conselho regional de farmácia, consoante do art. 27 parágrafo 
primeiro do decreto 74.170 da CF. 

c) Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa licitante-
ANVISA,acompanhada,quando for o caso,da correspondente autorização para 
comercialização de material penso. 

 
 
4. SISTEMA ORÇAMENTÁRIO: 
 
4.1. O orçamento para esta aquisição está previsto na lei orçamentária anual e ainda nos 
demais dispositivos de planejamento. 
 
 
5. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
5.1. O pagamento será efetuado conforme execução do fornecimento dos produtos, no prazo de 
em até 30 (trinta) dias corridos contados a partir do atesto do fiscal do contrato, aposto nos 
documentos de cobrança, e será realizado por meio de Cheques Administrativo ou Ordem 
Bancária e mediante crédito em conta-corrente no domicílio bancário informado na proposta de 
preços. 
 
 
6. DO CUMPRIMENTO:  
 
6.1. O Fornecimento dos Itens obrigatórios neste certame, assumidos pela contratada, serão 
fiscalizados pela secretaria municipal de saúde - FMS; que designará funcionário(os) para que 
seja(m) responsável(eis) pelo cumprimento de todas as exigências constantes neste TR; 
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a) As entregas inerentes ao objeto deverão ser efetuadas na Central de Abastecimento 
Farmacêutico - CAF, deverá ser na forma e quantidades especificadas conforme Termo de 
Recebimento na Rua Henrique De Holanda, 727 - Matriz - Vitória De Santo Antão - PE. CEP: 
55602-001. 

 
b) O horário de entrega de ser previamente agendado com a secretaria municipal de saúde - 
FMS das 09h00min às 13h00min, desde que confirmada, pelo telefone ou e-mail. 
 
7. DO ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP  
 
7.1. A secretaria municipal de saúde - FMS é o órgão gestor da ata de registro de preços e 
deverá:  
 
a) Assinar a ata de registro de preços;  
b) Providenciar a publicação inicial do extrato da ata de registro de preços;  
c) Autorizar os órgãos e entidades participantes e não participantes do registro de preços a 
firmar os contratos de adesão;  
d) Manter o controle dos quantitativos disponíveis dos registros de preços;  
e) Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço;  
f) Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço.  

 
 

8. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES  
 
a) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Saúde Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância 
aos limites;  
 
b) Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 
de Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Detentores da Ata e 
respectivos preços a ser praticada, obedecidos a ordem de classificação;  
 
c). Cabe ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 
Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;  
 
d) As possíveis solicitações de adesão deverão ser encaminhadas para secretaria municipal de 
saúde - FMS, ÓRGÃO GESTOR, para autorização.  
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9. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 
contados a partir de sua assinatura, sendo vedada a sua prorrogação.  
 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. Durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 
 
b) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos itens licitados, sob o estado qualitativo dos 
serviços/produtos, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
 
c) Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste Contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas, neste Termo de Referência e Contrato firmado; 
 
d) Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 
 
e) Proceder consulta ou por forma equivalente, a fim de verificar a situação cadastral da 
CONTRATADA, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e 
juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1.  Além daquelas exigidas em Lei e no Termo de Referência a empresa durante a vigência 
do Contrato, compromete-se a: 
 
a) Executar o objeto desta licitação, nas especificações contidas no Termo de Referência;  

b) Executar o Serviço licitado no preço, forma e prazo estipulados na proposta;  

c) Executar os serviços nas quantidades indicadas pelo órgão contratante através de pedidos;  

d) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
da licitação;  

e) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os materiais solicitados;  

f) Em todo caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo pagamento de 
fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem;  

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessário na aquisição dos materiais solicitados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor registrado;  

h) Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer outra natureza, para entrega nos locais 
indicados neste Termo de Referência;  



FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

i) Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-lo em tudo o que 
se relacionar com o fornecimento objeto do registro;  

j) Prestar à CONTRATANTE qualquer informação sobre o serviço a ser adquirido, sobretudo 
qualquer dificuldade encontrada na execução do serviço.  

k) A empresa devera refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias 
CORRIDOS após o recebimento da comunicação efetuada pelo responsável da unidade 
administrativa.  
l) Responsabilizar-se pelo Fornecimento dos itens obrigatórios neste certame, respondendo civil 
e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 
m) Atender as demais condições descritas neste TR e seus anexos; 
 
12. PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento poderá 
acarretar a rescisão contratual, nos termos da Lei nº 8.666/93, aplicando-se as penalidades 
estabelecidas por Lei; 
 
12.2. A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei nº 8.666/93, será calculada pelo percentual 
de 0,2% por dia de atraso; 
 
12.3. A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, será calculada pelo 
percentual de 5%; 
 
12.4. A Secretaria de Finanças, somente deixará aplicar eventual sanção caso seja 
demonstrada a ocorrência de qualquer das circunstancias previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
13 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. O objeto, especificado e quantitativo constante deste Termo de Referência, são 
referências a serem verificadas de uma forma geral, indispensavelmente deve ser respeitado. 
 
13.2. Assim, este Termo jamais é exaustivo, havendo sempre a possibilidade de exceções, que 
justificadas, serão prontamente acatadas. 
 
13.3. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas 
não poderão jamais constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar “serviços extras” e/ou 
alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, a Contratada como especializada em 
questão e que, por conseguinte, deverá ter computado no valor global da sua proposta também 
as complementações por acaso omitidas nas especificações, mais implícitas e necessárias ao 
adimplemento do objeto. 
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14.  DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 
 

14.1. Por se tratar de Aquisição de Material Penso, os recursos financeiros para fazer face às 
despesas da contratação correrão por conta do órgão, cujo elemento de despesa constar no 
respectivo contrato e nota de empenho, observando as condições estabelecidas no processo 
licitatório. 
 

Vitória de Santo Antão 12 de agosto de 2019. 
 

_________________________________ 

Natália Cristina Coutinho da Silva 
Farmacêutica 
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ANEXO  II – PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 009/2019 
 

(Obs.: Apresentar fora dos envelopes) 
 

Ao Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo Antão. 
PREGÃO PRESENCIAL SRP n°009/2019. 
Processo Licitatório N° 015/2019 

 
=========================================================== 

DECLARAÇÃO 
=========================================================== 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE ( MODELO) 

 
A empresa_______________________________, CNPJ _________________________ para fins de 

participação no Processo Licitatório nº 015/2019, PREGÃO PRESENCIAL SRP n° 
009/2019, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS Registro de Preços para futura e eventual 
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material penso, destinados ao 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde deste Município., com execução parcelada,  
conforme especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos do Edital, 
declara sob as penas da Lei, que não existem fatos supervenientes, à presente data, que 
venham a impossibilitar a sua habilitação na licitação, já que continuam satisfeitas as 
exigências contidas no art. 27, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
Declaro também que fui plenamente informado sobre os aspectos indispensáveis á 

execução do objeto, tendo inclusive recebido os documentos pertinentes. 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 

 

___________,_____de ____________de _________ 
 
 

_____________________________________________________________ 
(Nome, CPF e assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 009/2019 
 
 
Ao Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo Antão. 
PREGÃO PRESENCIAL SRP n°009/2019. 
Processo Licitatório N° 015/2019 
 

FICHA DE DADOS CADASTRAIS 
 

DADOS GERAIS DA EMPRESA (MODELO) 
 
RAZÃO SOCIAL: 
C.N.P.J.: 
ENDEREÇO: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E/OU ESTADUAL: 
TELEFONE: 
FAX: 
E-MAIL: 
 
CONTA CORRENTE: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
 
NOME DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 
CARGO QUE OCUPA: 
ESTADO CIVIL: 
R.G.: 
C.P.F.: 
NACIONALIDADE: 
PROFISSÃO: 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
 
 
 

___________________________________________ 
(Nome, CPF e assinatura do Representante Legal) 

 
 



FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

ANEXO  IV – PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 009/2019 
 
Ao Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo Antão. 
PREGÃO PRESENCIAL SRP n°009/2019. 
Processo Licitatório N° 015/2019 
 

C R E D E N C I A L (MODELO) 
 

Credencio o Senhor (a)___________________________________________________, (nacionalidade, estado civil, 
profissão), portador do Registro de Identidade n°_____________________, expedido pela ___________, 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 
___________________, residente na rua _____________________________________,  n° _________,  cidade de 
___________como   meu   mandatário, para representar a empresa__________________________, CNPJ 
________________ podendo praticar todos os atos  necessários relativos ao procedimento licitatório, 
inclusive com poderes para formulação de propostas, lances verbais e interposição de 
recursos, renúncia ao prazo recursal e desistência expressa dos mesmos, concernente ao 
PREGÃO PRESENCIAL SRP n° 009/2019, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS Registro de Preços 
para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material penso, 
destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos do Edital. 

 

 
------------------------,  -------- de ----------------- de 2019 

 
 

_________________________________________________ 
 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V – PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 009/2019 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS – (MODELO) 
 
Ao Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo Antão. 
PREGÃO PRESENCIAL SRP n°009/2019. 
Processo Licitatório N° 015/2019 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
  A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° __________________por 
intermédio do seu representante legal o (a) Sr. (a) _____________________, portador do RG n° 
__________________e CPF n° _________________DECLARA, para fins de participação no Processo 
Licitatório em epígrafe, atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos em qualquer trabalho. 
 
Ressalva: emprega menor de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
 
 

____________,_____ de ____________ de 2019. 
 
 
 

______________________________________________________ 
Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI – PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 009/2019 
 
Ao Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo Antão. 
PREGÃO PRESENCIAL SRP n°009/2019. 
Processo Licitatório N° 015/2019 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
A empresa_________________________, inscrita no CNPJ n°_______________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a)_______________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade n°________________ e do CPF n° ____________ DECLARA, sob as penas da lei, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, que: 
 

a) se enquadra como MICROEMPRESA(ME)/EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE(EPP)/MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), 

b) a receita bruta anual auferida não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) 
do art. 3º  e §º 18-A, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

____________,_____ de ____________ de 2019. 
 
 

______________________________________________________ 
Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII – PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 009/2019 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

(timbre da empresa) 
PREGÃO PRESENCIAL SRP n°009/2019. 
Processo Licitatório N° 015/2019 
 
Ao Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo Antão. 
 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de material penso, destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

       
       

VALOR TOTAL DO LOTE R$   

 
Valor Total de: R$ XX,XX (XXXXXX) - Todas as despesas fica por conta da contratada. 
O prazo de validade da proposta de preços de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data da abertura da licitação. 
  Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 
especificadas no Termo de Referência. 
  Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta 
ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 
técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir 
sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 
deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 
  Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o 
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os 
seguintes dados: 
 
 Razão Social: _____________________________________ 
 CNPJ/MF: _______________ 
 Endereço: __________________________________________ 
 Tel./Fax: _______________ 
 CEP: ____________________ 
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 Cidade: __________________________ UF: __________ 
 
  Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
 Nome:___________________________________________________________ 
 Endereço:_______________________________________________________ 
 CEP:_________________Cidade:_________________________UF:_______ 
 CPF/MF:________________________Cargo/Função:________________ 
 RG nº:___________________________Expedido por: ________________ 
 Naturalidade: __________________Nacionalidade: _______________ 
 

XXXXXX XXXX XXX (cidade), XX (dia) de XXXXX (mês)  de XXXX (ano); 
 

(nome do representante) 
(CPF/CNPJ) 
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ANEXO VIII - PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 009/2019 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO Nº. 015/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 009/2019 
CONTRATO No                /2019 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. REFERENTE À 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, MEDIANTE 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, 
PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 
PENSO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO-PE E A EMPRESA XXXXXXX, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2019 – PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº. 009/2019. 

 
CONTRATANTE: XXXXX XXXXXX XXXXXX, Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento 

– Vitória de Santo Antão - PE. CEP 55.602-911, inscrita no CNPJ sob o nº 
xxxxxxx, neste ato representado pelo Ilustríssimo Sr. XXXXXX, xxxx, 
xxxxxx, inscrito no CPF nº xxxxxxxxxx, RG n° xxxxxxx XXX/XX, residente 
e domiciliado neste munícipio, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE. 

CONTRATADO:   XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
REGIME LEGAL: Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93 e demais normas de direito público 
aplicáveis. 
 

VINCULAÇÕES:  PREGÃO PRESENCIAL SRP 009/2019 

   Processo nº. 015/2019 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente é Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de material penso, destinados ao atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde deste Município, nos termos da proposta da CONTRATADA, 
formulada observando o ANEXO – I CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS PRODUTOS, que 
reproduzimos a seguir:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

       
       

VALOR TOTAL R$   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO LICITATÓRIO 

 
2.1. Fazem parte integrante deste instrumento independente de transcrição, os documentos 
adiante nomeados, cujos teores são do conhecimento das partes CONTRATANTES: Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL SRP nº. 009/2019 e seus anexos, bem como proposta da 
CONTRATADA. 
 
2.2. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 
3.1. Este contrato vigorará da data de sua assinatura e ficará adstrito à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários conforme disposto no Art. 57 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAIS DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 

 
4.1. A partir do recebimento das autorizações de fornecimentos, a CONTRATADA terá o 
prazo, conforme disposto no termo de referência, para o fornecimento dos respectivos itens. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O preço total para a execução do presente contrato é de R$ ............ (.................), conforme 
disposto na proposta da CONTRATADA. 
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5.2. O pagamento será efetuado em até 30 dias corridos contados a partir do atesto do fiscal 
do contrato (recebimento definitivo do objeto), aposto nos documentos de cobrança, e será 
realizado por meio de Cheques Administrativo ou Ordem Bancária e mediante crédito em 
conta corrente no domicílio bancário informado na proposta de preços. Em até 30 dias, após 
a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestado a execução dos 
fornecimentos/serviços/modulo pela Secretaria competente. 
 
5.3. A execução integral do objeto contratado dependerá da existência de recursos 
orçamentários e financeiros, suficientes para custear as quantidades dos produtos 
contratados, que poderão ser redefinidas pela CONTRATANTE durante a vigência do 
contrato, a fim de adequá-las as disponibilidades existentes, considerando, inclusive, a 
descentralização da gestão do fornecimento/serviço. 
 
5.4. O pagamento referido acima será efetuado baseado nas Notas Fiscais/Faturas a serem 
emitidas pela CONTRATADA, devendo delas constar os números de cada ordem de 
fornecimento atendida. 
 
5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRORROGAÇÃO 

6.1. O presente contrato não poderá ser prorrogado sucessivas vezes tendo em vista tratar-
se de processo de fornecimento de itens de acordo com as disposições da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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7.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
 
03 - Fundo Municipal de saúde 
 
10.301.1001.2093.000 – Manutenção das Ações de Atenção Básica 
10.301.1001.2296.000 – Manutenção do Programa Saúde Bucal 
10.301.1001.2297.000 – Manutenção dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (Nasf) 
10.302.1002.2094.000 – Manutenção da Assistência da Média e Alta Complexidade 
(clínicas) 
10.302.1002.2299.000 – Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel (SAMU) 
10.302.1002.2132.000 - Manutenção da Ações Especializadas de Saúde ma Mulher 
(CESMU) 
10.302.1002.2300.000 - Manutenção dos Centros de Atenção Psicossocial - (CAPS) 
10.302.1002.2301.000 - Manutenção do Programa Melhor em Casa. 
10.302.1004.2097.000 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica e Ambiental (PNI) 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
8.1. Obriga-se a CONTRATADA a executar o objeto contratual na forma e nos termos 
reportados neste Instrumento, no edital e no respectivo termo de referência, obrigando-se 
ainda ao seguinte: 
 

I. Atender a solicitação oriunda das Autorizações de fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as condições estipuladas no Edital Convocatório e o respectivo termo de 
referência; 
 

II. Os números das Autorizações atendidas devem ser obrigatoriamente, referidas nas 
Notas Fiscais/Faturas. 

 
CLÁUSULA NONA – DO PESSOAL MOBILIZADO 
 
9.1. Toda e qualquer mão-de-obra empregada no fornecimento dos itens contratados será 
de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem que isto venha a incorrer em qualquer 
espécie de ônus para a CONTRATANTE, além do estipulado neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS TRIBUTOS CONTRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
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10.1. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, todos os tributos e contribuições, 
tais como: encargos trabalhistas e previdenciários, impostos, taxas, emolumentos, seguros 
ou outros que decorram direta ou indiretamente da execução dos fornecimentos ora 
contratados, bem como será de sua responsabilidade, igualmente, acidentes e/ou danos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA QUALIDADE E REPOSIÇÃO DO OBJETO 
 
11.1. A CONTRATANTE, obriga-se a fornecer os itens constantes de acordo com as 
especificações do termo de referência anexo I do referido edital, observando todas as 
exigências, especialmente no que diz respeito a qualidade. 
 
11.2. Será, também, de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a reposição dos itens 
entregues em desacordo com as especificações exigidas. 
 
11.3. A CONTRATADA se obriga a recolher e substituir por igual o objeto licitado que, 
vierem em desacordo com a proposta de preço sem quaisquer prejuízos para a 
CONTRATANTE, no prazo de até 03 (três) dias, a contar da data da notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 
12.1. O descumprimento de obrigação acertada neste instrumento, por parte da 
CONTRATADA, sujeitará a mesma à aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e 
suas alterações, descritas a seguir: 
 

I. Aos Adjudicatários que incidirem na situação prevista no artigo 81– recusa 
injustificada de assinatura do instrumento contratual - da Lei 8.666/93, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

a. Multa equivalente a 1% (hum por cento) do valor adjudicado, adicionada do 
valor correspondente a diferença entre o valor do seu contrato e a do que 
efetivamente venha a ser contratado, incluindo-se despesas de convocação, 
emolumentos e quaisquer outras para a realização da nova contratação e; 
 

b. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Saúde por 
período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no 
CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade. 
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II. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará a contratada às seguintes 

penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93: 

a. Advertência; 
b. Multa, correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do objeto 

licitado; 
c. Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Saúde Pública, por prazo não superior a dois anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Saúde Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
depois do ressarcimento à Saúde pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) 
anos de sua reabilitação. 

e. Com referência à sanção de que trata a alínea “b” do subitem anterior, 
decorrido o prazo de defesa sem que o fornecedor se pronuncie ou se for 
considerada procedente a multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário 
estadual o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 
notificação pela autoridade competente. 

f. Uma vez recolhida a multa de que trata este item e, na hipótese de vir a 
Contratada lograr êxito em recurso que apresentar, o Contratante devolverá a 
quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

III. Durante a execução contratual poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

a. Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor global, por dia de atraso no 
fornecimento dois itens ou o não atendimento de chamados técnicos ou 
reposição dos defeituoso. 

b. Multa de 1% (um por cento) do valor global do contrato, por dia, por 
fornecimento de produtos incompatíveis com os solicitados no Edital. 

c. Multa de 1% (um por cento) do valor global do contrato, por dia, pelo não 
fornecimento dos itens solicitados. 
 

IV. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07(sete) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma, ou outra infração, 
cabendo aplicação EM DOBRO das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão 
contratual. 
 

V. A autuação deverá acontecer dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 
verificação da ocorrência. 
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VI. A Contratada terá um prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas para apresentar 

defesa no que lhe achar pertinente, após o recebimento da notificação. 
 
VII. Após a entrega da defesa da autuação, caberá a autoridade superior, em última 

instância administrativa, a decisão de manter ou não a penalidade imposta, sempre 
mediante justificativa. 

 
VIII. Acolhida a defesa da Contratada a Contratante desconsiderará a autuação. Caso 

contrário, a Contratante deduzirá da fatura devida à Contratada e/ou da garantia 
prestada para execução do contrato a importância total das multas apuradas. 

 
IX. Nenhuma sanção será aplicada sem a realização do devido processo administrativo, 

que prevê defesa prévia do interessado e recursos no prazo definidos em lei, sendo-
lhe franqueada vista ao processo. 

 
12.2. As multas e outras sanções de natureza pecuniária, resultantes de processos 
administrativos instaurados, deverão ser recolhidas à tesouraria da PREFEITURA DE 
VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
convocação, sob pena de início a cobrança judicial e quando aplicável posterior inscrição na 
Dívida Ativa do Município de Vitória de Santo Antão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

 
13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de interpelação ou 
notificação judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 
nº. 8.666 de 21.06.93, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e, especificamente, nos 
seguintes casos: 

 
I. A inexecução total ou parcial do objeto Contratado; 

 
II. O não cumprimento de cláusulas contratuais e/ou prazos; 

 
III. O cumprimento irregular de cláusulas e/ou prazos; 

 
IV. A lentidão no cumprimento das obrigações que demonstre a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento no prazo estipulado; 
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V. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

 
VI. O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 

 
VII. A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
 

VIII. A dissolução da sociedade; 
 
IX. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

CONTRATADA, que venha a prejudicar a execução do Contrato; 
 

X. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada que venha 
a impedir a execução do objeto Contratado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e normas aplicáveis, respondendo cada uma delas pelas consequências, de sua 
inexecução total ou parcial, conforme dispõe o art. 66 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.2. Para efeito do parágrafo anterior será, observando as disposições do Art. 67, §§ 1° e 
2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
15.1. Os acréscimos ou supressões, que se fizerem necessários, não excederão os limites 
estabelecidos no Parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
observando a exceção prevista no inciso II, parágrafo 2º, do mesmo artigo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

 
16.1. O acompanhamento/Gestão e fiscalização do presente contrato será realizado por 
servidor devidamente indicado pela secretaria contratante com a finalidade de acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato. 
 
16.2. Caberá ao gestor do contrato: 
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I. Organizar os custos e prazos desse mesmo contrato; Executar de forma mais 
econômica e; 

II. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e 
encaminhar o processo administrativo à unidade de contratos, com a solicitação de 
prorrogação; 

III. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

 
16.3. Caberá ao fiscal do contrato: 
 

I. Verificar se a execução do objeto do contrato está ocorrendo conforme as normas e 
procedimentos previstos no contrato; 
 

II. Está incumbido o fiscal de contrato ao devido acompanhamento cotidiano da 
execução do contrato, cabendo-lhe verificar o cumprimento dos prazos e de outras 
condições estabelecidas pelas obrigações assumidas entre contratante e contratado, 
para que a Saúde se certifique que está sendo executado o que efetivamente fora 
pactuado; 

 
III. Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será 

cumprida integral ou parceladamente; 
 
IV. Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 

 
V. Receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 

pagamento; 
 
VI. Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis 

de penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 
 
VII. Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob 

sua responsabilidade; 
 

VIII. Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual; 

 
IX. Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou 

execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 
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X. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 
 
16.4. Além das disposições acima, são atribuições do gestor e fiscal de contrato desenvolver 
todas medidas pertinentes e legais para o bom e fiel cumprimento/execução deste contrato. 
 
16.5. A gestão do presente contrato será exercida pelo(a) servidor(a) XXXXXXXX, matricula 
n° XXXX, denominado(a) gestor(a) do contrato. 
 
16.6. A fiscalização do presente contrato será exercida pelo(a) servidor(a) XXXXXXXX, 
matricula n° XXXX, denominado fiscal do contrato. 
 
CLÁUSULA DECIMA SETIMA – DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA 

 
17.1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO da 
CONTRATANTE a documentação a seguir relacionada: 
 

I. Mensalmente acompanhando a nota fiscal/fatura referente ao serviço 
prestado/fornecimento, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples 
acompanhadas de originais, dos seguintes documentos: 
 

a. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
b. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 
c. Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da CONTRATADA; e 
d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

II. Documentação adicional: 
 

a. No prazo de 15 (quinze) dias, caso solicitado pelo fiscal do contrato, outros 
documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária 
da CONTRATADA. 
 

III. Recebimento da documentação: 
 

a. Recebida a documentação mencionada nesta cláusula do contrato deverá apor 
a data de entrega ao Município e assiná-la. 
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IV. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA 

terá o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de 
diligência da FISCALIZAÇÃO, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e 
documentalmente. 

 
 

DA PUBLICAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa 
Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, nos termos do parágrafo único do 
art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 
18.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir da aplicação 
deste Contrato, é o da Comarca de Vitória de Santo Antão, Estado de Pernambuco, 
renunciando, em razão do privilégio concedido pela legislação processual vigente. 
 
18.2. E, para maior firmeza do que ajustaram e contrataram, assinam as partes o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito jurídico, juntamente 
com as 02 (duas) testemunhas abaixo. 

Vitória de Santo Antão,            de                          de 2019. 
 

_______________________________________________________ _______________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXX 
P/ CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

P/ CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ____________________________________  2.___________________________________ 
    CPF Nº                            CPF Nº 
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ANEXO IX - PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 009/2019 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

PROCESSO Nº. 015/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 009/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No         /2019 
 
 
Aos ____ de _________ de ______, presentes de um lado a XXXXXXXXX, Rua XXXX, XX – XXXX – 
Vitória de Santo Antão – PE, CEP XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº. XXXXX, neste Ato 
representado pelo Sr. (a). xxxxx, xxxx, xxxx, CPF nº xxxxxx, residente à Rua xxxxx, xx, Bairro 
xxxxx – Cidade xxxxxx – PE. doravante denominada, simplesmente, Contratante, e de outro 
lado a empresa _____________________com sede situada no seguinte endereço 
________________________ inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................., representada neste ato pelo 
seu representante legal o(a) Sr(a) _____________________, CPF: nº_______________ R.G. nº 
_____________, residente e domiciliado em ___________________________, simplesmente denominado 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo em vista o 
julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SRP  n° 009/2019, PL n° 015/2019, do tipo menor 
preço por item, pelo Pregoeiro Público Jose Aldo de Santana, devidamente homologado por 
seu ordenador de despesas, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual 
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material penso, destinados 
ao atendimento da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos do Edital, que se regerá 
pelas normas constantes da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - a presente ata é o Registro de Preços para futura e eventual 
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material penso, destinados ao 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 

 
DO PREÇO 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da 
presente ATA será o seguinte: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 
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VALOR TOTAL DO LOTE R$   

 
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Vincula-se a esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o Edital de 
Pregão nº 009/2019 e seus Anexos.  

 
DA VIGÊNCIA 

 
CLÁUSULA QUARTA – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 12 (doze) meses a 
partir da data de assinatura. 
 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços 
ficará a cargo do Município da Vitória de Santo Antão por intermédio da Secretaria de Saúde 
- Contratante, mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução desta Ata de Registro de Preços, sendo-lhe 
assegurada à prerrogativa de: 
 

I. Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam 
cumpridas integralmente as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

II. Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, cabendo à 
CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 
fatos relevantes relacionados com o fornecimento dos produtos. 

IV. Emitir pareceres em todos os atos da Saúde relativos à execução da Ata de 
Registro de Preços, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
compromete-se a: 
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I. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido na 
Cláusula Nona desta Ata de Registro de Preços; 

II. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, 
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

III. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto 
desta Ata de Registro de Preços, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo 
com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referência - Anexo I do Edital 
de PREGÃO PRESENCIAL SRP e na presente Ata de Registro de Preços; 

IV. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de 
penalidades. 

V. Proceder consulta ou por forma equivalente, a fim de verificar a situação 
cadastral da CONTRATADA, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma 
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
compromete-se a: 

I. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições;  

II. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência (Anexo I do 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP) e na Ata de Registro de Preços; 

III. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e 
prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 
exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à 
CONTRATANTE e a terceiros; 

IV. Assinar os respectivos contratos, quando convocado, nos prazos dispostos 
no item 18.1 do instrumento convocatório durante todo prazo de vigência da presente ata de 
registro de preços. 
 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
CLÁUSULA OITAVA – Os produtos deverão ser entregues na forma estabelecida no Anexo I 
(Termo de Referência) do Edital, nas quantidades, qualidades e padrões cotados, nos prazos 
ali estabelecidos, contados da data de recebimento da ordem de fornecimento. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os Produtos serão considerados como definitivamente recebidos 
depois de confirmados em comparação com as especificações ofertadas pela CONTRATADA em 
sua proposta, e atestados pelos gestores das unidades para tal fim. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei nº 8.666/93, o objeto 
da presente Ata de Registro de Preços será recebido pelo setor competente da CONTRATANTE, 
conforme especificado na solicitação de fornecimento. 
 

DO PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
contados a partir do atesto do gestor do contrato (recebimento definitivo do bem), aposto 
nos documentos de cobrança, e será realizado por meio de Cheques Administrativo ou 
Ordem Bancária e mediante crédito em conta-corrente no domicílio bancário informado na 
proposta de preços, de acordo com as disposições do instrumento contratual. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso em que se verificar que o documento de cobrança 
apresentado encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída 
para as correções cabíveis, mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo para 
pagamento a partir de sua reapresentação. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, 
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá 
apresentar ao CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com 
a comprovação de entrega dos Produtos. 
 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Atribui-se a presente Ata de Registro de Preços o valor global de R$ 
xxx.xx, (xxxxxxxxxxx).  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais 
como: mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou 
quaisquer outros gastos não especificados, necessários ao perfeito cumprimento das 
obrigações constantes neste contrato; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da CONTRATANTE, na 
seguinte classificação orçamentária: 
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03 - Fundo Municipal de saúde 
 
10.301.1001.2093.000 – Manutenção das Ações de Atenção Básica 
10.301.1001.2296.000 – Manutenção do Programa Saúde Bucal 
10.301.1001.2297.000 – Manutenção dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (Nasf) 
10.302.1002.2094.000 – Manutenção da Assistência da Média e Alta Complexidade 
(clínicas) 
10.302.1002.2299.000 – Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel (SAMU) 
10.302.1002.2132.000 - Manutenção da Ações Especializadas de Saúde ma Mulher 
(CESMU) 
10.302.1002.2300.000 - Manutenção dos Centros de Atenção Psicossocial - (CAPS) 
10.302.1002.2301.000 - Manutenção do Programa Melhor em Casa. 
10.302.1004.2097.000 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica e Ambiental (PNI) 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
valor corrigido da Ata de Registro de Preços não caracteriza sua alteração, podendo ser 
registrado por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, consoante 
faculdade inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93. 
 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou 
supressões do objeto desta Ata de Registro de Preços que se fizerem necessários, até o limite 
facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, 
nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela 
Lei nº 9.648/98.  
 

DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Pela inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de 
Preços, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
 
I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no 
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
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II - Multas: 
 
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Saúde pública, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Saúde Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Saúde pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, 
garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou descontada/executada do 
valor da garantia, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao 
Contratante, em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA 
obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o 
débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao 
mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 
(sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado 
judicialmente. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente 
devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – As sanções previstas nos § 1°, 3° e 4° desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as do § 2°, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A sanção estabelecida no § 4° desta Cláusula é de competência exclusiva 
do senhor Secretária Municipal de Saúde, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3º, do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e 
danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 
 

DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços 
enseja sua rescisão pela CONTRATANTE. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos, assegurando o contraditório e a ampla defesa, com as consequências 
previstas abaixo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão contratual poderá ser: 
 
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, e precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência da CONTRATANTE. 
 
III – judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem motivos para rescisão da Ata de Registro de Preços os 
previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamente comprovados, quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de 
garantia e pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
 

DOS CASOS OMISSOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A execução desta Ata de Registro de Preços, bem assim os 
casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 
 

DA ANÁLISE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A minuta da presente Ata de Registro de Preços foi 
devidamente analisada e aprovada pela Assessoria Jurídica do Município de Vitória de Santo 
Antão, conforme determina a legislação em vigor. 
 

DA PUBLICAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa 
Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, nos termos do parágrafo único do 
art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
 

DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – O Foro para dirimir questões relativas à presente 
contratação será o Foro da Comarca da Vitória de Santo Antão/PE, com prejuízo a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 
____________________________________________________ ____________________________________________________ 

MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
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P/ CONTRATANTE P/ CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. _____________________________________________  2.________________________________________ 
    CPF Nº                             CPF Nº 


